
SESSÕES DO PLENÁRIO

29ª  Sessão Extraordinária da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia, 12 de 
dezembro de 2012.

PRESIDENTE: DEP. MARCELO NILO

À  hora  marcada,  verificou-se  na  lista  de  presença  o  comparecimento  dos 
seguintes senhores Deputados: Aderbal Caldas, Adolfo Menezes, Adolfo Viana, Alan 
Sanches,  Álvaro  Gomes,  Ângela  Sousa,  Ângelo  Coronel,  Augusto  Castro,  Bira 
Corôa,  Bruno Reis,  Cacá Leão,  Capitão Tadeu, Carlos Brasileiro,  Carlos Geilson, 
Carlos Ubaldino, Cel. Gilberto Santana, Cláudia Oliveira, Delegado Deraldo, Elmar 
Nascimento,  Euclides  Fernandes,  Eures  Ribeiro,  Fabrício  Falcão,  Fátima  Nunes, 
Gildásio  Penedo,  Graça  Pimenta,  Herbert  Barbosa,  Ivana  Bastos,  J.  Carlos,  João 
Bonfim, José de Arimatéia, Joseildo Ramos, Leur Lomanto Jr., Luciano Simões, Luiz 
Augusto,  Luiza Maia,  Luizinho Sobral,  Marcelino Galo,  Marcelo Nilo,  Maria  del 
Carmen, Maria Luiza, Maria Luiza Laudano, Mário Negromonte Jr.,  Nelson Leal, 
Neusa  Cadore,   Pastor  Sgt.  Isidório,  Paulo  Azi,  Paulo  Rangel,  Pedro  Tavares, 
Reinaldo  Braga,  Roberto  Carlos,  Rogério  Andrade,  Ronaldo  Carletto,  Rosemberg 
Pinto,  Sandro Régis,  Sidelvan Nóbrega,  Temóteo Brito,  Tom Araujo,  Vando, Yulo 
Oiticica, Zé Neto e Zé Raimundo. (61)

O Sr. PRESIDENTE (Marcelo Nilo):- Invocando a proteção de Deus, declaro 
aberta esta sessão extraordinária, convocada com o objetivo de votar em segundo 
turno o projeto anteriormente citado.

Não há Pequeno nem Grande Expedientes.
Horário das Representações Partidárias.
Concedo a palavra ao Líder da Maioria ou ao representante do PV para falar ou 

indicar o orador pelo tempo de 10 minutos. Não há orador.
Concedo a palavra ao Líder da Maioria ou ao representante cio PSB para falar 

ou indicar o orador pelo tempo de 10 minutos. Não há orador.
Horário das Lideranças Partidárias.
Concedo a palavra ao nobre Líder do governo e da Maioria ou ao do Bloco 

Parlamentar PSL/PRB/PP para falar ou indicar o orador pelo tempo de 10 minutos. 
Não há orador.
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Concedo a palavra ao nobre Líder da Minoria ou ao do Bloco Parlamentar 
PTN/PSC/PRP para falar  ou indicar  o  orador  pelo tempo de 10 minutos.  Não há 
orador.

Com  a  palavra  o  nobre  Líder  do  governo  e  da  Maioria  ou  o  do  Bloco 
Parlamentar PDT/PC do B para falar ou indicar o orador pelo tempo de 10 minutos. 
Não há orador.

Com a palavra o nobre Líder da Minoria ou o do Bloco Parlamentar PR/PSDB 
para falar ou indicar o orador pelo tempo de 10 minutos. Não há orador.

Concedo a palavra ao nobre Líder do governo e da Maioria ou o do PSD para 
falar ou indicar o orador pelo tempo de 10 minutos. Não há orador.

Concedo  a  palavra  ao  nobre  Líder  da  Minoria  ou  o  do Bloco Parlamentar 
DEM/PMDB para falar ou indicar o orador pelo tempo de 10 minutos. Não há orador.

Com a palavra o nobre Líder do governo e da Maioria ou ao do PT para falar 
ou indicar o orador pelo tempo de 10 minutos. Não há orador.

ORDEM DO DIA

O Sr. PRESIDENTE (Marcelo Nilo):- Ordem do Dia.
Em  votação  projeto  de  lei  nº  19.648/2011,  de  procedência  do  Ministério 

Público do Estado da Bahia, que altera a Lei nº 8.966, de 22 de dezembro de 2003, 
que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Vencimentos dos Servidores do Ministério 
Público do Estado da Bahia e dá outras providências.

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 19.648/2011

Altera a Lei nº 8.966, de 22 
de dezembro de 2003, que dispõe 
sobre  o  Plano  de  Carreiras  e 
Vencimentos  dos  Servidores  do 
Ministério  Público  do  Estado  da 
Bahia, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
      DECRETA:
  

  Art.  1º  A Lei nº 8.966, de 22 de dezembro de 2003, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.  3º Os  cargos  que  integram  as  carreiras  de  Assistente  Técnico-
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Administrativo,  Motorista  e  Analista  Técnico  ficam  agrupados  em  05  (cinco) 
classes,  dispostas em ordem crescente,  de acordo com o desenvolvimento  na 
carreira, observada a distribuição estabelecida no Anexo I a esta Lei.

Art. 7º As atribuições específicas das classes, bem como os requisitos para 
o desenvolvimento na carreira serão estabelecidos em regulamento.

Art. 8º Os servidores do Quadro de Carreira do Ministério Público cumprirão 
jornada  de  trabalho  máxima  de  quarenta  horas  semanais,  nos  termos  do 
Regulamento específico.

Art.  14. O  ingresso  nas  carreiras  dar-se-á  na  classe  inicial,  mediante 
concurso público de provas ou de provas e títulos, e avaliação psicológica. 

§  1º O  concurso,  conforme  critérios  estabelecidos  no  respectivo  Edital, 
consistirá em exame de conhecimentos gerais e específicos e, quando previsto 
expressamente  no  instrumento  convocatório,  aferição  de  títulos  e  avaliação 
psicológica.

§ 2º .......................................................................................................

Art.  15. Os candidatos aprovados no concurso, após nomeação, deverão 
participar de curso de formação ministrado nos termos do regulamento.

Art. 16. O Ministério Público do Estado da Bahia determinará em Edital de 
concurso  o  número  de  vagas  a  serem  preenchidas  nos  cargos  de  Assistente 
Técnico-Administrativo, Motorista e Analista Técnico.

Parágrafo único. Para o cargo de Analista Técnico,  o  número de vagas 
deverá ser  determinado de acordo com a habilitação específica requerida pela 
especialidade, conforme regulamento.

Art. 19. A movimentação, por iniciativa do servidor, só poderá ocorrer após o 
período de permanência de 1 (um) ano no mesmo órgão, ressalvada a hipótese de 
necessidade do serviço ou interesse da Administração Pública. 

  Art.  2º  O  anexo  I  da  Lei  8.966/2003,  que  estabelece  o 
quantitativo  de  cargos  que  integram  as  carreiras  de  Assistente  Técnico-
Administrativo, Motorista e Analista Técnico, passa a ser o constante do Anexo I 
desta Lei.

  Art.  3º  A  posse  em  cargo  de  provimento  permanente  ou 
temporário do Ministério Público do Estado da Bahia deverá se dar em até 30 
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(trinta) dias, contados da data da publicação do ato de nomeação no órgão oficial.

  Parágrafo único Em se tratando de servidor, que esteja na data 
de publicação do ato de provimento, em gozo de licença ou afastado legalmente, o 
prazo será contado do término do impedimento.

  Art.  4º A  posse  em  cargo  de  provimento  permanente  ou 
temporário do Ministério Público do Estado da Bahia dependerá de prévia inspeção 
médica oficial.

  Art.  5º  O prazo para o servidor  entrar  em exercício  é  de 15 
(quinze) dias, contados da data da posse.

  Parágrafo  único Na  hipótese  de  encontrar-se  o  servidor 
afastado legalmente, o prazo a que se refere o caput será contado a partir  do 
término do afastamento.

  Art. 6º Fica instituído o Adicional de Qualificação – AQ destinado 
aos  servidores  ocupantes  dos  cargos  de  Assistente  Técnico-Administrativo, 
Motorista  e  Analista  Técnico  que,  após  o  ingresso no  MP,  concluam curso  de 
graduação superior, de especialização, mestrado ou doutorado, reconhecido pelo 
MEC, conforme segue:

 I. graduação superior - 5% (cinco por cento) - para os cargos de 
nível médio e de nível superior desde que, neste último caso, guardem pertinência 
com as suas atribuições;

 II. especialização  com  duração  mínima  de  360  (trezentos  e 
sessenta) horas – 7,5% (sete e meio por cento);

 III. mestrado – 10% (dez por cento);
 IV. doutorado – 12,5% (doze e meio por cento).

§ 1º O Adicional de Qualificação será calculado com base no vencimento do 
servidor e não servirá de base para cálculo de qualquer outra vantagem.

§ 2º Para efeito do disposto neste artigo, só serão considerados os cursos 
reconhecidos  e  ministrados  por  instituições  de  ensino  credenciadas  ou 
reconhecidas pelo Ministério da Educação na forma da legislação específica.

§ 3º Em nenhuma hipótese haverá a percepção cumulativa de mais de um 
percentual dentre os previstos.

§ 4º O Adicional de Qualificação será devido a partir da data do protocolo de 
requerimento do servidor, desde que atendidos os requisitos estabelecidos nesta 
Lei e em regulamentação específica.   

  Art. 7º Fica instituída a Gratificação Por Serviços Especiais para 
o servidor ocupante de cargo de provimento efetivo, lotado nos órgãos da Capital, 
Sedes Regionais e Promotorias de Justiça de Entrância Intermediária, que, sem 
prejuízo das suas atribuições, seja designado pelo Procurador-Geral de Justiça, 
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especificamente, para: 
  I cumprir mandados, realizando notificações e intimações, com a 

lavratura de autos e certidões referentes aos atos que praticarem;
  II realizar  a  aplicação  de  recursos  orçamentários  de  sua 

unidade, inclusive o acompanhamento da despesa nos seus diversos estágios e 
prestação de contas da execução de recursos aplicados;

  III  compor  a  Comissão  Permanente  de  Sindicância  ou  de 
Processo Administrativo;

  IV desenvolver atividades de inteligência criminal que envolvam 
informações sigilosas.

  §  1º. A  Gratificação  Por  serviços  Especiais  será  paga  no 
percentual de 20%, calculado sobre o vencimento do respectivo cargo, observada 
a classe ocupada pelo servidor.

  § 2º A gratificação instituída no caput será paga conjuntamente 
com os vencimentos do cargo e não servirá de base para cálculo de qualquer outra 
vantagem, integrando a remuneração apenas para efeito de:

  I - cálculo da remuneração de férias;
  II - abono pecuniário resultante da conversão de parte de férias 

a que o servidor tenha direito; 
  III - gratificação natalina.
  §  3º  Sobre  a  parcela  da  gratificação  incidirão  os  descontos 

legais, obrigatórios e facultativos, na forma de legislação específica.

  Art. 8º Os ocupantes do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de  Serviços  Gerais  que  integram o  Quadro  Especial  do  Ministério  Público  do 
Estado da Bahia, conforme a Lei nº 8.966, de 22 de dezembro de 2003, passam a 
fazer jus à evolução funcional, de acordo com o disposto nesta Lei.

  Parágrafo  único. Entende-se  por  evolução  funcional  a 
passagem  da  referência  em  que  se  encontra  enquadrado  o  servidor  para  a 
referência imediatamente superior, conforme tabela, observada a data de vigência, 
constante no Anexo II desta Lei.

  Art.  9º  A evolução funcional  do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais será efetivada a cada interstício mínimo de 02 (dois) anos, na referência 
correspondente.

  Parágrafo  único.  A evolução  funcional  de  que  trata  o  caput 
deste artigo, não se efetivará para o servidor que:

  I. houver  se  afastado  do  exercício  de  suas  atribuições  por 
período  superior  a  180  (cento  e  oitenta)  dias,  no  decurso  de  01  (hum)  ano, 
antecedente ao período da evolução funcional;

II.  constar  mais  de  uma  penalidade  disciplinar  em  seu  registro 
funcional, no período do interstício correspondente;
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III. estiver em exercício em órgãos dos Poderes Legislativo, Executivo 
e  Judiciário,  no  Ministério  Público  e  Defensoria  Pública  nas  esferas  federal, 
estadual e municipal;

IV. estiver  afastado  para  exercício  de  mandato  eletivo  de  caráter 
político-partidário.

  Art.  10 O enquadramento  dos  atuais  ocupantes  do  cargo  de 
Auxiliar  de  Serviços  Gerais  será  efetuado observando o seu tempo de serviço 
contado na data da publicação desta Lei, de acordo com os seguintes critérios:

I. enquadramento na referência C, para os servidores com até 30 anos 
de tempo de serviço;

II. enquadramento na referência D, para os servidores acima de 30 
anos de tempo de serviço.

Art. 11 Fica mantido o disposto no art. 26 da Lei 8.966/2003, que trata 
sobre a extinção dos cargos de Auxiliar de Serviços Gerais à medida que vagarem.

Art. 12 Os efeitos financeiros da evolução funcional de que trata esta 
Lei serão efetivados no mês subseqüente ao da sua ocorrência.

Art.  13 Ficam  instituídas  as  funções  de  confiança,  constantes  do 
Anexo III desta Lei, a serem exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargos de provimento efetivo do Ministério Público do Estado da Bahia.

Art.  14  Os valores  dos  vencimentos e gratificações  dos cargos  de 
Assistente Técnico-Administrativo,  Motorista e Analista Técnico,  das funções de 
confiança  e  dos  cargos  de  provimento  em  comissão  do  Ministério  Público  do 
Estado da Bahia, observada a data de vigência, são os dispostos nas tabelas do 
Anexo IV desta Lei.

   Art.  15  -   Fica  assegurado  aos  ocupantes  dos  cargos  de 
provimento  efetivo  o  reajuste  dos  valores  dos  vencimentos  e  gratificações  no 
percentual de 10% (dez por cento), e, aos ocupantes das funções de confiança e 
dos cargos em comissão, o reajuste no percentual de 8,5% (oito e meio) por cento, 
com  eficácia  a  partir  de  1  de  janeiro  de  2013,  aplicáveis  sobre  a  tabela  de 
vencimentos vigente em dezembro de 2012, sem prejuízo do encaminhamento de 
projeto de lei à Assembleia Legislativa estipulando a revisão geral anual.

  Art.  16  Os  servidores  ocupantes  dos  cargos  de  Assistente 
Técnico-Administrativo, Motorista e Analista Técnico, Classe IV, Nível 3, no ano de 
2011, que tiverem cumprido os requisitos estabelecidos para a promoção, farão jus 
ao enquadramento na Classe V, Nível 1.  

  Art. 17 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
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à conta dos recursos orçamentários do exercício, ficando o Poder Executivo do 
Estado da Bahia autorizado a promover as alterações que se fizerem necessárias. 

  Art.  18  Esta Lei  entrará em vigor  em 1º de janeiro  de 2012, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões , 12 de dezembro de 2012

Deputado Rosemberg Pinto
Relator

ANEXO I

ASSISTENTE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO, MOTORISTA E ANALISTA TÉCNICO
QUANTITATIVO DE CARGOS

Classe Assistente Técnico-
Administrativo Motorista Analista Técnico

I 525 60 220

II 315 36 132
III 189 22 79

IV 113 14 47

V 68 9 28

TOTAL 1210 141 506

ANEXO II

QUADRO ESPECIAL
(Cargos a serem extintos à medida que vagarem)

Data de Vigência: 01 de janeiro de 2012
 

Cargo
Vencimentos (R$)

Referências

A B C D E
Auxiliar de Serviços 

Gerais 808,82 930,13 1.069,65 1.230,11 1.414,62

ANEXO III
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Funções de Confiança do Ministério Público do Estado da Bahia
Símbolo Nomenclatura Quantitativo
FMP-2 Assistente de Auditoria Interna I 01

Assistente de Gestão I 07
Assistente de Segurança Institucional I 02

FMP-1 Assistente de Auditoria Interna II 04
Assistente de Gestão II 20
Assistente de Segurança Institucional II 06
TOTAL 40

ANEXO IV
Data de Vigência: 01 de janeiro de 2012

ASSISTENTE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO E MOTORISTA

Vencimento (R$)

Classe 30 Horas 40 Horas

I 1.304,56 1.739,36

II 1.435,01 1.913,29

III 1.578,50 2.104,64

IV 1.736,36 2.315,09

V 1.910,00 2.546,60

Gratificação por Competências (R$)
Classe Nível

1 2 3

I 769,36 923,21 1.107,88

II 1.329,45 1.462,40 1.608,64

III 1.930,37 2.123,41 2.335,74

IV 2.802,92 3.083,19 3.391,52

V 4.069,80 4.476,78 4.924,46

ANALISTA TÉCNICO

Vencimento (R$)

Classe 30 Horas 40 Horas

I 2.376,83 3.169,03

II 2.733,35 3.644,38

III 3.143,35 4.191,04

IV 3.614,87 4.819,70

V 4.157,08 5.542,66

Gratificação por Competências (R$)
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Classe Nível
1 2 3

I 1.350,31 1.485,32 2.100,67

II 2.520,81 2.772,88 3.050,18

III 3.660,22 4.026,26 4.428,84

IV 5.314,65 5.846,10 6.430,71

V 7.073,78 7.781,16 8.559,28

FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

Símbolo Nomenclatura Vencimento (R$)

FMP-2 Assistente de Auditoria Interna I 2.870,99

Assistente de Gestão I

Assistente de Segurança Institucional I

FMP-1 Assistente de Auditoria Interna II 2.198,72

Assistente de Gestão II

Assistente de Segurança Institucional II

CARGO EM COMISSÃO 

Símbolo Cargo Vencimento (R$)
CMP-7 Superintendente 6.527,48
CMP-6 Assessor de Gabinete 5.140,40

Assistente Militar
Coordenador Executivo
Diretor

CMP-5 Ajudante de Ordens 3.738,46
Assessor de Comunicação Social I
Assessor Jurídico
Assessor Técnico Jurídico
Assessor Técnico Pericial
Assessor Técnico de Inteligência I
Coordenador Técnico

CMP-4 Assessor de Comunicação Social II 2.870,99
Assessor Administrativo
Assessor Técnico
Assessor Técnico de Inteligência II
Coordenador Administrativo I
Gerente

CMP-3 Coordenador Administrativo II 2.198,72
Gerente Administrativo Regional
Oficial Administrativo I

CMP-2 Coordenador Administrativo III 1.099,18
Oficial Administrativo II

CMP-1 Oficial Administrativo III 659,50
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 O  Sr.  PRESIDENTE (Marcelo  Nilo):-  Os  Srs.  Deputados que  o  aprovam 
permaneçam como se encontram. (Pausa) Aprovado à unanimidade.

O projeto irá para a sanção de S.Exª o governador Jaques Wagner. (Palmas)
Em votação no segundo turno o projeto de lei nº 19.756/2012. 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI  Nº 19.756/2012

Atualiza os limites dos municípios que integram o 
Território de Identidade do Sertão Produtivo, na forma 
da Lei 12.057/2011, a saber: Brumado, Caetité, Caculé, 
Candiba,  Contendas  do  Sincorá,  Dom  Basílio, 
Guanambi,  Ibiassucê,  Ituaçu,  Iuiu,  Lagoa  Real, 
Livramento  de  Nossa  Senhora,  Malhada  de  Pedras, 
Palmas  de  Monte  Alto,  Pindaí,  Rio  do  Antônio, 
Sebastião Laranjeiras, Tanhaçu e Urandi 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
       

         DECRETA:

Art. 1º - Os limites dos municípios integrantes do Território de Identidade do 
Sertão  Produtivo ficam atualizados  com base  na  Lei  nº  12.057/2011,  passando  a 
vigorar com as redações constantes dos seguintes parágrafos:

§ 1º -  Os limites do município de BRUMADO, estabelecidos na forma da Lei 
nº   628,  de 30 de dezembro de1953, ficam atualizados, passando a vigorar com a 
seguinte redação:

I - Com o município de Livramento de Nossa Senhora -  começa na 
foz do riacho Fundo ou rio do Roque, que recebe denominações locais 
de  Riachão  e  rio  das  Vacas,  no  rio  São  João  (coordenadas  -14°  03' 
24,53"; - 42° 05' 11,77"), desce por este até a ponte no cruzamento com a 
estrada Malhadinha-Itaquaraí (coordenadas -13° 58' 58,49"; - 41° 46,05' 
42").

II - Com o município de Dom Basílio -  começa na ponte sobre o rio 
São  João  no  cruzamento  com  a  estrada  Malhadinha-Itaquaraí 
(coordenadas -13° 58' 58,49"; - 41° 46,05' 42"), desce pelo rio São João 
até  sua  foz  no rio  Brumado (coordenadas  -14°  00'  05,94";  -  41°  39' 
34,75"), daí em reta, sentido nordeste, até o ponto fronteiro à nascente do 
riacho Soares, no ponto no alto da serra do rio de Contas (coordenadas 
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-13° 56' 36,53" ; - 41° 33' 35,71").

III - Com o município de Rio de Contas  - começa no ponto fronteiro à 
nascente do riacho Soares, no ponto no alto da serra do rio de Contas 
(coordenadas -13° 56'  36,53";  -  41° 33'  35,71"),  daí  em reta,  sentido 
nordeste, até a passagem da Piabanha no rio de Contas  (coordenadas 
-13° 54' 56,35"; - 41° 29' 38,38").

IV - Com o município de Ituaçu - começa na passagem da Piabanha no 
rio de Contas (coordenadas -13° 54' 56,35"; - 41° 29' 38,38"), desce por 
este até a foz do rio Brumado (coordenadas -14° 05' 04,87";- 41° 19' 
07,24" ).

V - Com o município de Tanhaçu - começa  na  foz do rio Brumado no 
rio de Contas (coordenadas -14° 05' 04,87";- 41° 19' 07,24"), sobe pelo 
rio Brumado até a foz do ribeirão D'Água Branca (coordenadas -14° 06' 
03,98''; 41° 22' 57,32'').

VI - Com o município de Aracatu - começa na foz do ribeirão D'Água 
Branca no rio Brumado (coordenadas -14° 06' 03,98''; - 41° 22' 57,32"), 
sobe por este até a  foz do riacho Santa Maria (coordenadas -14° 07' 
12,35''; - 41° 26' 36,93''), sobe por este até sua nascente (coordenadas 
-14° 29' 54,43" ;  - 41° 31' 54,61"), daí em reta, sentido sudoeste, até o 
lugar Montes Claros, à margem do riacho de mesmo nome (coordenadas 
-14° 30' 32,14''; - 41° 38' 14,83'').

VII - Com o município de Presidente Jânio Quadros -  começa no 
lugar Montes Claros, à margem do riacho de mesmo nome (coordenadas 
-14° 30' 32,14''; - 41° 38' 14,83''), daí em reta, sentido noroeste, até o 
ponto no riacho Montes Claros (coordenadas -14° 30' 25,48"; - 41° 38' 
21,62"), desce por este até o lugar Poções (coordenadas -14° 28' 38,67''; 
- 41° 40' 35,43''),  daí em reta, sentido oeste, em direção ao ponto no 
lugar Sapé, até cruzar com o  divisor de águas dos riachos Montes Claros 
e do Baixão (coordenadas -14° 28' 33,93"; -41° 41' 37,41").

 
VIII - Com o município de Malhada de Pedras -  começa no ponto de 
interseção do divisor de águas dos riachos Montes Claros e do Baixão 
(coordenadas -14° 28' 33,93"; -41° 41' 37,41"), com a reta que parte do 
lugar Poções, em direção ao ponto no lugar Sapé, segue por este divisor, 
sentido  norte,  até  o  ponto  no  riacho  da  Baixa  Escura,  fronteiro  ao 
extremo norte  do divisor  de águas entre  os riachos  Baixão e  Montes 
Claros (coordenadas -14° 27' 26,39"; - 41° 41' 47,64"), sobe pelo riacho 
da Baixa Escura até sua nascente (coordenadas -14° 27' 15,43"; - 41° 42' 
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09,64"), segue pelo divisor de águas das sub-bacias do rio do Antônio e 
do riacho Montes Claros até seu extremo norte ( coordenadas -14º 24' 
53,15" ; -41º 43' 24,70”), daí em reta ao ponto no lugar Campo Largo 
(coordenadas -14° 24'  10,49";  -  41° 43'  44,03"),  daí  em reta,  sentido 
noroeste, até o cruzamento da BR-030 com a Ferrovia Centro Atlântica 
(coordenadas -14° 15' 21,02"; - 41° 45' 49,25"), segue por esta, sentido 
Caetité,  até o entroncamento da BR-030 com a estrada para a Lagoa da 
Pedra  (coordenadas -14° 14' 02,32"; - 41° 58' 06,63").

IX - Com o município de Rio do Antônio - começa no entroncamento 
da BR-030 com a estrada para Lagoa da Pedra (coordenadas -14° 14' 
02,32"; - 41° 58' 06,63"), segue pela BR-030 até o ponto de interseção 
com a reta que parte do alto do morro da Samambaia para a passagem do 
Mocambo, no rio do Antônio (coordenadas -14° 13' 34,92"; - 41° 58' 
46,77), daí em reta, sentido noroeste, até o ponto mais alto do morro da 
Samambaia (coordenadas -14° 10' 03,48"; - 41° 59' 43,80").

X - Com o município de Lagoa Real -  começa no ponto mais alto do 
morro da Samambaia (coordenadas -14° 10' 03,48"; - 41° 59' 43,80"), 
daí em reta, sentido noroeste, até o  cruzamento da estrada Agrestinho - 
Fazenda  Floresta  com  o  riacho  Baixa  da  Lagoa  das  Cabaças 
(coordenadas -14° 07' 08,69";      - 42° 00' 56,53"), daí em reta, sentido 
noroeste,  até  a  foz  do  riacho  Fundo  ou  rio  do  Roque  (que  recebe 
denominações  locais  de  Riachão  e  rio  das  Vacas)  no  rio  São  João 
(coordenadas -14° 03' 24,53"; - 42° 05' 11,78").

§ 2º - Os limites do município de CAETITÉ, estabelecidos na forma da Lei nº 
628,  de  30  de  dezembro  de  1953,  ficam atualizados,  passando  a  vigorar  com a 
seguinte redação:

I - Com o município de Tanque Novo - começa na foz do rio do Ouro 
no  rio  Santo  Onofre  (coordenadas  -13°  33'  50,05";  -42°  43'  08,75"), 
segue  pelo  alto  da  serra  da  Barroca  até  o  ponto  na  localidade  Bom 
Sucesso, no riacho de mesmo nome (coordenadas -13° 36' 02,43"; -42° 
34' 57,50"), desce por este até sua foz no riacho Caldeiras (coordenadas 
-13°  35'  43,15";  -42°  34'  37,85"),  sobe  por  este  até  sua  nascente 
(coordenadas -13° 39' 18,47"; -42° 33' 20,98"), daí alcança o divisor de 
águas da serra do Quebra ou da Laje, segue por este divisor até encontrar 
com o divisor de águas das sub-bacias do córrego dos Porcos e do riacho 
da Rapadura (coordenadas -13° 41' 43,63"; -42° 20' 34,89"), segue por 
este divisor de águas até o ponto de encontro do divisor de águas da serra 
do Quebra ou da Laje com o divisor da serra do Mocambo (coordenadas 

12



-13° 39' 43,26"; -42° 20' 59,86"), segue por este divisor de águas até o 
ponto na estrada Lagoa de Dentro-Tanque Novo, na localidade Capão 
(coordenadas -13° 37' 34,85"; -42° 21' 30,10"). 

II - Com o município de Paramirim - começa no ponto na localidade 
Capão (coordenadas -13° 37' 34,85"; -42° 21' 30,10" ), na estrada Lagoa 
de Dentro-Tanque Novo, segue por esta até o ponto na localidade Baixa 
dos Cardosos (coordenadas -13° 37' 26,03"; -42° 20' 07,08"), continua 
pela mesma estrada até o entroncamento com a estrada Cercado-Porteira 
Grande (coordenadas   -13° 36' 41,03"; -42° 20' 18,07"), continua pela 
mesma  estrada  até  cruzar  com  a  estrada  Cercado-Paramirim,  na 
localidade  Lagoa  de  Dentro  (coordenadas  -13°  36'  57,06";  -42°  18' 
52,74"), segue pelo divisor de águas da serra do Barreiro até o ponto na 
localidade  Salinas,  na  estrada  Salinas-Cercado  (coordenadas  -13°  36' 
36,65";  -42°  16'  47,48"),  continua   pela  borda  oriental  das  serras  do 
Barreiro, do Junco e da Quixaba até alcançar o  ponto de interseção com 
a reta, de direção oeste-leste, que parte da bifurcação da estrada Lagedo 
do Ourouca-Pau ferro (coordenadas -13° 42' 02,74"; -42° 07' 36,84"), daí 
em reta, sentido oeste, até a referida bifurcação (coordenadas    -13° 42' 
04,09"; -42° 08'  12,80"),  daí  em reta ao ponto na estrada Vereda dos 
Macedos-Lajedão (coordenadas -13° 41' 35,71", -42° 10' 14,86"), daí em 
reta  em direção  ao  ponto  na  estrada  Umbaúba-Livramento  de  Nossa 
Senhora, na bifurcação para a fazenda da Vargem Grande até cruzar com 
o divisor de águas dos riachos da baixa da Vereda do Sal e baixa da 
Vereda dos Macêdos (coordenadas -13° 41' 42,47"; -42° 11' 05,00"). 

III - Com o município de Livramento de Nossa Senhora - começa no 
divisor de águas dos riachos da baixa da Vereda do Sal e baixa da Vereda 
dos  Macedos  (coordenadas  -13°  41'  42,47";  -42°  11'  05,00"),  na 
interseção  com a  reta  que  parte  da  bifurcação  da  estrada  Umbaúba-
Livramento de Nossa Senhora-fazenda da Vargem Grande para a estrada 
Vereda dos Macedos-Lajedão, daí em reta, sentido oeste, até o ponto na 
estrada Umbaúba-Livramento de Nossa Senhora,  na bifurcação para a 
fazenda  da  Vargem  Grande  (coordenadas  -13°  42'  00,03";  -42°  13' 
16,50"), daí em reta, sentido sudoeste, até o ponto na localidade Lagoa 
do Jerônimo (coordenadas -13° 43' 43,74"; -42° 15' 55,80"), daí em reta, 
sentido sudoeste, até o ponto na estrada Livramento de Nossa Senhora-
Malhada de Maniaçu (coordenadas -13° 44' 53,79"; -42° 18' 29,06" ), daí 
em  reta,  sentido  sudoeste,  até  o  ponto  na  localidade  Lajedinho 
(coordenadas  -13°  45'  27,41";  -42°  18'  57,96"),  daí  em reta,  sentido 
sudoeste, até o ponto no alto do divisor de águas da serra do Pau de 
Copa, entre as localidades de Lajedinho e Angico (coordenadas -13° 46' 
08,77"; -42° 20' 19,49"), segue por este divisor de águas até a nascente 
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do riacho Fundo ou rio do Roque (coordenadas -13° 48' 09,16"; -42° 15' 
00,05"), que recebe denominações locais de Riachão ou rio das Vacas, 
desce por este até o ponto de interseção com o rumo da reta que parte do 
morro de Santa Maria, passando pelo morro da Serra no riacho Fundo ou 
rio do Roque (coordenadas -13° 51' 39,15"; -42° 09' 09,04").

IV - Com o município de Lagoa Real -  começa no ponto no riacho 
Fundo ou rio do Roque na interseção com o rumo da reta que parte do 
morro de Santa Maria, passando pelo morro da Serra (coordenadas -13° 
51' 39,15";  -42° 09' 09,04"), daí segue pelo divisor de águas das sub-
bacias dos riachos Fundo, Pé do Morro e do riacho da Baixa do Sutério 
ou  do  Sítio,  sentido  oeste,  até  o  entroncamento  das  estradas  para  as 
localidades  de  Lagoa  das  Cinzas-Passagem  da  Areia  e  Mocozinho 
(coordenadas -13° 53'  44,92";   -42° 16'  40,96"),  daí  em reta,  sentido 
oeste,  até o ponto no lugar Passagem da Areia (coordenadas -13° 54' 
09,85"; -42° 20' 12,17"), na estrada Passagem da Areia-Lagoa de Baixo, 
daí em reta, sentido sudoeste, até a foz do riacho da Passagem da Areia 
no córrego Cachoeirinha (coordenadas -13° 54' 36,90"; -42° 21' 33,33"), 
sobe por este até a foz do riacho da Taperinha (coordenadas -13° 55' 
48,22"; -42° 20' 54,81"), daí segue pelo divisor de águas dos córregos do 
Serrote e do Espigão e pelo divisor de águas dos riachos da Baixa do 
Banguê e da Cahoeirinha, até o cruzamento do riacho Baixa do Serrote 
com a estrada Serrote-Lagoa Grande (coordenadas  -13° 59' 23,94"; -42° 
22'  34,53"),  daí  em  reta,  sentido  sudeste,  até  o  entroncamento  das 
estradas  para  as  fazendas  Serra-Aguinha  e  fazenda  Cachoeira 
(coordenadas -14° 05' 43,46"; -42° 21' 08,69"), daí em reta, sentido sul, 
até o ponto no lugar Brejo, na ponte sobre o rio São João (coordenadas 
-14° 11' 43,46"; -42° 20' 50,76").

V - Com o município de Ibiassucê -  começa no lugar Brejo, na ponte 
sobre o rio São João (coordenadas -14° 11' 43,46"; -42° 20' 50,76"), daí 
em  reta,  sentido  sudoeste,  até  o  centro  da  lagoa  do  Galho  Torto 
(coordenadas  -14°  18'  16,18";  -42°  25'  52,78"),  daí  em reta,  sentido 
sudoeste, até o ponto na estrada Capivara-Serragem (coordenadas -14° 
18' 40,34"; -42° 26' 37,07"), segue por esta até cruzar com o riacho da 
Faca (coordenadas -14° 19' 40,99"; -42° 25' 59,59"), sobe por este até a 
foz do riacho Taquari (coordenadas -14° 21' 06,98";-42° 27' 39,99").

VI - Com o município de Caculé - começa na foz do riacho Taquari no 
riacho da Faca (coordenadas -14° 21' 06,98";-42° 27' 39,99"), sobe por 
este até sua nascente (coordenadas -14° 24' 34,62''; -42° 31'25,58'').

VII - Com o município de Pindaí -  começa na nascente do riacho da 
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Faca  (coordenadas -14° 24' 34,62''; -42° 31' 25,58''),  segue pelo divisor 
de águas das sub-bacias do riacho da Faca e do riacho das Antas até 
alcançar  o  ponto  no riacho das  Antas,  na  antiga  localidade  de  Antas 
(coordenadas  -14° 22' 12,95"; -42° 32' 05,06"), sobe por este riacho até 
a foz do riacho da Baixa da Pedra de Ferro (coordenadas -14° 22' 10,87"; 
-42° 32' 36,68"), sobe por este até cruzar com a estrada fazenda Baixa da 
Pedra de Ferro-Antas (coordenadas -14° 22'  02,65";  -42° 32'  40,27"), 
sobe por este até alcançar a nascente do braço esquerdo do riacho Baixa 
da Pedra de Ferro (coordenadas -14° 21' 34,18"; -42° 32' 47,20"), daí em 
reta, sentido noroeste, até o ponto no entroncamento da estrada Guirapá-
Caetité  com a  estrada  vicinal,  próximo à  fazenda Baixa  da  Pedra  de 
Ferro (coordenadas -14° 21' 27,01"; -42° 33' 00,62"), daí em reta, sentido 
noroeste,  até  o  ponto  no  riacho  da  Cachoeira  (coordenadas  -14°  20' 
11,67"; -42° 34' 01,51"), segue em reta, sentido noroeste, até o ponto na 
confluência dos riachos Moita dos Porcos, Umburanas e Regapé no rio 
Grande ou Gentio (coordenadas -14° 17' 47,26"; -42° 37' 05,66" ). 

VIII - Com o município de Guanambi -  começa na confluência dos 
riachos Moita dos Porcos, Umburanas e Regapé no rio Grande ou Gentio 
(coordenadas -14° 17' 47,26"; -42° 37' 05,66"), sobe por este até a foz do 
córrego  Buraquinho  (coordenadas  -14°  13'  57,74";  -42°  35'  06,19"), 
segue pelo divisor de águas da serra do Ouro até o ponto na nascente do 
riacho do Gado Bravo (coordenadas -14° 08' 26,93"; -42° 35' 58,73"), 
desce  por  este  até  a  passagem da  Casa  Velha  (coordenadas  -14°  08' 
24,37"; -42° 37' 45,01"), daí em reta, sentido noroeste, até o ponto na 
Tapagem  da  Lagoa  do  Sítio  (coordenadas  -14°  07'  00,69";  -42°  40' 
34,69"), daí em reta, sentido noroeste, até o ponto na estrada Salinas-
Lagoa do Sítio (coordenadas -14° 06' 27,17"; -42° 41' 19,71"), daí em 
reta,  sentido  noroeste,  até  o  ponto  no  cruzeiro  na  fazenda  Brejo,  na 
margem do rio Carnaíba de Fora (coordenadas -14° 04' 38,67"; -42° 41' 
48,48"), desce por este até a foz do riacho Seco (coordenadas -14° 02' 
09,84"; -42° 48' 00,98"). 

IX - Com o município de Igaporã - começa na foz do riacho Seco no 
rio Carnaíba de Fora (coordenadas -14° 02' 09,84"; -42° 48' 00,98"), daí 
em reta, sentido nordeste, até o ponto na ponte sobre o rio Sítio do Ouro, 
na BA-252 (coordenadas -13° 56' 46,28"; -42° 33' 23,22"), daí em reta 
até o ponto no lugar Umbuzeiro, no rio Santo Onofre (coordenadas -13° 
55' 16,16"; -42° 30' 41,33"), desce por este até a foz do riacho do Paul 
(coordenadas -13° 37' 59,77"; -42° 42' 17,01"). 

X - Com o município de Riacho de Santana - começa na foz do riacho 
do Paul,  no rio  Santo Onofre  (coordenadas  -13° 37'  59,77";  -42° 42' 
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17,01"), desce por este até a foz do rio do Ouro (coordenadas -13° 33' 
50,05"; -42° 43' 08,75" ). 

§ 3º - Os limites do município de CACULÉ, estabelecidos na forma da Lei nº 
628,  de  30  de  dezembro  de  1953,  ficam atualizados,  passando  a  vigorar  com a 
seguinte redação:
 

I - Com o município de Ibiassucê - começa no riacho da Faca, na foz 
do riacho Taquari (coordenadas -14° 21' 6,97";-42° 27' 39,99"), sobe por 
este  até  a  foz  do  segundo  afluente  da  margem  direita,  no  ponto  de 
coordenadas -14° 21' 53,70"; -42° 27' 50,36", confrontando o divisor de 
águas do riacho Taquari e do córrego Jequitaí, segue por este divisor, 
sentido  leste,  até  o  entroncamento  da  estrada  Mandu-Lagoa  Rasa 
(coordenadas -14° 21' 30,18"; -42° 25' 25,71"), daí em reta ao ponto de 
coordenadas -14° 21' 53,80"; -42° 24' 57,48", a nordeste da localidade de 
Cipó,  na  estrada  Cipó-Lagoa  dos  Patos,  daí  em  reta  ao  centro  do 
barramento do açude do Cipó (coordenadas -14° 22'  14,07";  -42° 25' 
06,17"), daí segue pela estrada Açude da Cana, sentido leste, passando 
pelo  barramento  do  açude  da  Cana  até  encontrar  o  divisor  de  águas 
(coordenadas -14° 22' 28,93"; -42° 23' 42,72") do alto da localidade de 
Olhos D'Água dos Porcos ou dos Anjos, segue por este divisor, sentido 
leste, passando pelo alto do Careta (coordenadas -14° 22' 38,04";      -42° 
21' 03,71") e pelo divisor de águas entre as localidades de Caldeirão e 
Catriogongo, até o centro do barramento do açude do Jacu (coordenadas 
-14° 22' 57,82"; -42° 16' 53,59"), daí em reta, de direção oeste-leste, até 
a estrada Guará-Tapera (coordenadas  -14° 22' 58,59"; -42° 16' 13,82"), 
daí em reta ao alto do morro Cabeludo ou Tapera (coordenadas -14° 22' 
39,40; -42° 13' 53,31")

II - Com o município de Rio do Antônio - começa no alto do morro 
Cabeludo ou Tapera (coordenadas -14° 22' 39,40"; -42° 13' 53,31"), daí 
em reta ao ponto no lugar Água Branca (coordenadas -14° 24' 29,17"; 
-42° 10' 24,15"), daí em reta ao centro da lagoa da Várzea (coordenadas 
-14° 29' 21,60''; -42° 09' 04,36'').

III - Com o município de Guajeru - começa no centro da lagoa da 
Várzea  (coordenadas  -14°  29'  21,60'';  -42°  09'  04,36''),  daí  em reta, 
sentido sudoeste, até o ponto no lugar Lajedo dos Furados (coordenadas 
-14° 30'  03,57'';  -42° 09' 30,07''),  daí  em reta ao centro da lagoa das 
Tapagens, no córrego Olhos D'água (coordenadas -14° 30' 52,53'';-42° 
10' 41,81''), sobe por este até sua nascente (coordenadas -14° 32' 09,71''; 
-42° 09' 13,76''), daí em reta, sentido sul, até o ponto no lugar Pau Ferro, 
na BA-617 (coordenadas -14° 35' 49,34''; -42° 09' 24,86'').
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IV - Com o município de Jacaraci  - começa no ponto no lugar Pau 
Ferro (coordenadas  -14° 35'  49,34'';  -42° 09'  24,86'')  na  BA-617,  daí 
alcança o divisor de águas dos riachos do Tabuleiro e Coelho, segue por 
este  até  o  centro  do  açude  do  Mandacaru  no  riacho  Tabuleiro 
(coordenadas -14° 35' 52,91''; -42° 12' 58,57''), na foz do riacho Vereda 
do Meio, sobe por este até a foz do riacho Lagoa da Barra (coordenadas 
-14°  36'  10,96'';  -42°  13'  38,58''),  sobe  por  este  até  sua  nascente 
(coordenadas  -14°  36'  47,27'';  -42°  14'  17,25''),  dai  em reta,  sentido 
noroeste, até o centro da lagoa do Meio (coordenadas -14° 36' 33,55''; 
-42° 14' 51,28''), daí em reta até o ponto mais alto do divisor de águas do 
riacho Boca de Forno e do córrego Sumidouro (coordenadas -14° 37' 
52,50''; -42° 16' 09,64''), segue por este divisor, sentido oeste, até a foz 
do córrego Sumidouro no rio Paiol (coordenadas -14° 37' 38,96''; -42° 
16' 59,81''), sobe por este até a foz do córrego da Veredinha (coordenadas 
-14° 37' 44,01''; -42° 17' 47,60''), sobe por este até a foz do riacho Baixa 
do Boi  (coordenadas -14° 37'  49,83'';  -42° 18'  21,69''),  daí  alcança o 
divisor de águas do rio  do Salto  com o rio Paiol,  segue por este  até 
cruzar com a estrada Olho D'água dos Oitenta-Estação Palmeira-Licínio 
de Almeida (coordenadas -14° 37' 10,22''; -42° 20' 14,11'').

V - Com o município de Licínio de Almeida - começa no cruzamento 
do divisor de águas do rio do Salto com o rio Paiol com a estrada Olho 
D'água dos Oitenta-Estação Palmeira-Licínio de Almeida (coordenadas 
-14° 37' 10,22''; -42° 20' 14,11''), segue por este divisor, sentido noroeste, 
até o cruzamento do riacho da Baixa da Cana com a estrada fazenda 
Canudos-fazenda  Chafariz  (coordenadas  -14°  35'  06,87'';  -42°  20' 
41,38''), segue por esta, sentido fazenda Chafariz, até o mata-burro da 
referida fazenda (coordenadas -14° 34' 48,31''; -42° 20' 41,20''), continua 
por esta, sentido oeste, até cruzar com o rio do Salto (coordenadas -14° 
34' 37,63''; -42° 21' 19,45''), desce por este e pelo açude Truvisco até a 
antiga foz do riacho da Baixa do Cedro no rio do Salto (coordenadas 
-14° 32' 47,46"; -42° 19' 29,57"), sobe pelo riacho da Baixa do Cedro até 
a junção dos dois  braços formadores do referido riacho (coordenadas 
-14° 31' 15,85''; -42° 20' 43,41''), daí alcança o divisor de águas do morro 
do Tamburil,  segue por este,  sentido norte,  até cruzar com a BA-026 
(coordenadas -14° 30' 02,02'';  -42° 20' 33,81''), daí segue pela estrada 
Boa  Vista-Lagoa  Feia  até  o  entroncamento  para  essas  localidades 
(coordenadas -14° 29' 23,11''; -42° 20' 59,90''), daí segue pelo divisor de 
águas do morro da Bananeira e do morro Dantas até o entroncamento 
para a Lagoa do Mato (coordenadas -14° 25' 34,26''; -42° 23' 33,40''), daí 
em reta até o cruzamento do riacho da Baixa do Lázaro com a estrada 
Lázaro-Estiva (coordenadas -14° 25' 02,72''; -42° 26' 49,87''), segue por 
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esta até o ponto no lugar Lagoa da Pedra (coordenadas -14°24' 20,48''; 
-42° 27' 58,64''), daí em reta ao divisor de águas da sub-bacia do riacho 
da Baixa do Taquari com a Baixa da Estiva no ponto de coordenadas 
-14° 24' 24,48''; -42° 29' 19,36'', na estrada Taquari II-Estiva, segue pelo 
referido  divisor,  sentido  oeste,  até  a  nascente  do  riacho  da  Faca 
(coordenadas -14° 24' 34,62''; -42° 31' 25,57'').

VI - Com o município de Caetité - começa na nascente do riacho da 
Faca (coordenadas -14° 24' 34,62''; -42° 31' 25,57''), desce por este até a 
foz do riacho Taquari (coordenadas -14° 21' 06,97";-42° 27' 39,99").

§ 4º - Os limites do município de CANDIBA, estabelecidos na forma da lei nº 
1.756, de 27 de julho de 1962, ficam atualizados, passando a vigorar com a seguinte 
redação:

I - Com o município de Guanambi - começa no ponto de encontro do 
divisor  de águas  da serra  de  Monte  Alto com o divisor  de águas  do 
riacho da Baixa do Martins com o riacho da Baixa da Canabrava ou 
Tabua (coordenadas -14° 23'  48,93";  -42° 57'  12,79"),  segue por  este 
divisor até o ponto na passagem molhada da estrada Lagoa da Pedra-
Porco Magro, no riacho dos Coxos (coordenadas -14° 20' 28,71"; -42° 
55' 14,12"), daí em reta, sentido leste, até o ponto entre as localidades 
Lagoa da Pedra e Porco Magro (coordenadas -14° 20' 25,87"; -42° 54' 
10,91"), daí em reta, sentido nordeste, até o ponto na localidade Angico 
(coordenadas -14° 19' 17,48";       -42° 52' 51,35"), daí em reta, sentido 
nordeste, até o ponto no alto do morro Malhada do Canto (coordenadas 
-14° 17' 48,15"; -42° 45' 03,00"), segue pelo divisor de águas das sub-
bacias  do  rio  Carnaíba  de  Dentro  e  do  riacho  Porco  Magro  até  o 
cruzamento  das  estradas  Tanque-Pilões  e  Gameleira-Pai  Mané,  na 
localidade de Bela Vista do Tanque (coordenadas -14° 23' 18,91"; -42° 
42' 33,22").

II - Com o município de Pindaí - começa no cruzamento das estradas 
Tanque-Pilões e  Gameleira-Pai  Mané,  na localidade de Bela  Vista  do 
Tanque  (coordenadas  -14°  23'  18,91";  -42°  42'  33,22"),  daí  em reta, 
sentido  sudoeste,  até  o  ponto  na  estrada  Pilões-cidade  de  Pindaí,  na 
localidade Cobra (coordenadas -14° 24' 43,08"; -42° 45' 06,99"), daí em 
reta,  sentido  sudoeste,  até  o  alto  da  serra  de  Monte  Alto,  no  ponto 
confrontante  com  a  localidade  Taboca  Seca  (coordenadas  -14°  33' 
42,19"; -42° 50' 07,29").

III - Com o município de Sebastião Laranjeiras - começa no alto da 
serra de Monte Alto,  no ponto confrontante com a localidade Taboca 
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Seca (coordenadas -14° 33' 42,19"; -42° 50' 07,29"), segue pelo divisor 
de águas da serra de Monte Alto até o ponto de encontro com o divisor 
de  águas  do  riacho  da  Baixa  do  Martins  com o  riacho  da  Baixa  da 
Canabrava ou Tabua (coordenadas - 14° 23' 48,93"; - 42° 57' 12,79").

 §  5º -  Os  limites  do  município  de  CONTENDAS  DO  SINCORÁ, 
estabelecidos na forma da Lei nº 1.511, de 06 de outubro de 1961, ficam atualizados, 
passando a vigorar com a seguinte redação:

I - Com o município de  Barra da Estiva - começa na foz do riacho 
Santa  Rosa  no riacho Água de Rega (coordenadas -13° 42'  18,19";  - 
41°13'04,64"),  desce  por  este  até  sua  foz  no  riacho  da  Candeia 
(coordenadas -13° 42' 18,86"; - 41° 13' 02,42"), desce por este até sua 
foz no riacho do Meio (coordenadas -13° 40' 21,95"; - 41° 10' 48,91"), 
desce por este, que recebe o nome de rio Ribeirão, até sua foz no rio 
Sincorá (coordenadas -13° 37' 48,32"; - 41° 06' 39,12"), desce por este 
até  sua  foz  no rio  de  Contas  (coordenadas  -13°  53'  27,38";-  40°  55' 
15,19"). 

II - Com o município de Manoel Vitorino  - começa na foz do rio 
Sincorá no rio de Contas (coordenadas -13° 53' 27,38";- 40° 55' 15,19"); 
sobe  por  este  até  o  ponto  no  extremo  norte  do  divisor  de  águas  do 
córrego  do  Barreiro  e  do  riacho  do Quilombo (coordenadas  -13°  54' 
23,29''; - 40° 56' 54,29").

III  -  Com o município  de  Mirante -  começa no rio  de  Contas,  no 
extremo norte do divisor de águas do córrego do Barreiro e do riacho do 
Quilombo (coordenadas -13° 54' 23,29''; - 40° 56' 54,29"), sobe pelo rio 
de Contas até a foz do riacho da Divisa, na região do Pitu, a nordeste do 
entroncamento do Pitu (coordenadas - 14° 02' 51,61"; - 41° 00' 27,84"). 

IV - Com o município de Tanhaçu - começa no rio de Contas, na foz 
do riacho da Divisa, na região do Pitu, a nordeste do entroncamento do 
Pitu (coordenadas -14° 02' 51,61"; - 41° 00' 27,84"), sobe por este até 
sua nascente (coordenadas -14° 03' 01,55"; - 41° 01' 43,35"), daí em reta, 
sentido noroeste, até a fazenda Suiça (coordenadas -14° 01' 35,09"; - 41° 
04' 04,48"), daí em reta, sentido sudoeste, até a nascente do riacho do 
Limoeiro (coordenadas - 14° 02' 06,37"; - 41° 07' 23,83"), daí em reta, 
sentido noroeste,  até o cruzamento do córrego Cumbuca ou Tapagem 
com a BA-026 (coordenadas -13° 59' 24,42"; - 41° 08' 11,67"), sobe por 
este até a foz do riacho Jenipapo (coordenadas -13° 58' 03,08"; - 41° 10' 
14,74"), segue pelo divisor de águas do córrego Cumbuca ou Tapagem e 
do riacho Jenipapo até o extremo sul do divisor de águas das sub-bacias 
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do córrego Garapa,  riachos Tucum e Cumbuca (coordenadas -13° 56' 
20,96";  -  41°  10'  33,30"  ),  continua  pelo  referido  divisor,  sentido 
sudoeste,  até alcançar a nascente do riacho do Jenipapo (coordenadas 
-13° 56' 28,57"; - 41° 11' 08,51"), daí em reta, sentido noroeste, até a 
nascente  do  riacho  Pastinho  ou  Capa  Bode  (coordenadas  -  13°  54' 
42,31"; - 41° 12' 50,07").

V -  Com o  município  de  Ituaçu -   começa  na  nascente  do  riacho 
Pastinho ou Capa Bode (coordenadas - 13° 54' 42, 31"; - 41° 12' 50,07"), 
daí em reta, sentido norte, até a nascente do riacho Bonito (coordenadas 
-13° 48' 50,35"; - 41° 13' 20,00"), daí em reta, sentido sudeste, até a 
nascente do riacho Água de Rega (coordenadas -13° 49' 17,22"; - 41° 12' 
17,39"), desce por este até a  foz do riacho Santa Rosa (coordenadas -13° 
42' 18,19"; - 41° 13 '04,64" ).

 § 6º - Os limites do município de DOM BASÍLIO, estabelecidos na forma da 
Lei nº 1.657, de 05 de abril de 1962, ficam atualizados, passando a vigorar com a 
seguinte redação:

I - Com o município de Rio de Contas - começa na nascente do riacho 
Capeba, situado na serra das Almas ou do rio de Contas, (coordenadas 
-13° 39' 43,64";  - 41° 44' 57,37"), segue pelo divisor de águas da bacia 
do rio Brumado até o ponto fronteiro à nascente do riacho Soares, no 
ponto mais alto da serra do rio de Contas (coordenadas -13° 56' 36,53"; - 
41° 33' 35,71").

II  -  Com o  município  de  Brumado -  começa  no  ponto  fronteiro  à 
nascente do riacho Soares, no ponto mais alto da serra do rio de Contas 
(coordenadas -13° 56'  36,53";  -  41° 33'  35,71"),  daí  em reta,  sentido 
sudoeste, até a foz do rio São João, no rio Brumado (coordenadas -14° 
00' 05,94"; - 41° 39' 34,75"), sobe pelo rio São João até cruzar com a 
estrada  Malhadinha-Itaquaraí  (coordenadas  -13°  58'  58,49";  -  41°  46' 
05,43").

III - Com o município de Livramento de Nossa Senhora  - começa no 
cruzamento  do  rio  São  João  com  a  estrada  Malhadinha-Itaquaraí 
(coordenadas -13° 58'  58,49";  -  41° 46'  05,43"),  daí  em reta,  sentido 
noroeste,  até  o  extremo  sul  da  serra  do  Boqueirão  das  Neves 
(coordenadas  -13° 57' 02,31"; - 41° 46' 56,73"), segue pelo divisor de 
águas  da  serra  da  Baixinha  até  a  foz  dos  dois  braços  formadores  do 
riacho da baixa da fazenda Fundão (coordenadas -13° 53' 05,60"; - 41° 
49'  21,62"),  segue  por  este  divisor  de  águas  até  a  foz  do  primeiro 
afluente da margem direita do riacho da Baixinha no riacho da Baixinha 
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(coordenadas  -13°  51'  49,26";  -  41°  50'  46,92"),  sobe  pelo  primeiro 
afluente  da  margem  direita  do  riacho  da  Baixinha  até  sua  nascente 
(coordenadas  -13°  51'  04,59;  -  41°  51'  08,42"),  segue pela   serra  da 
Baixinha até seu extremo norte (coordenadas, -13° 49' 36,85"; - 41° 51' 
02,67"), daí em reta, direção leste-oeste, até o ponto de interseção com o 
córrego da Briosa (coordenadas -13° 49' 34,58"; - 41° 51' 51,12"), desce 
por este até cruzar com a estrada Itapicuru-Caiçara (coordenadas -13° 48' 
33,30"; - 41° 50' 56,19"), segue por esta, sentido Itapicuru, até cruzar 
novamente com o córrego da Briosa (coordenadas -13° 47' 54,67"; - 41° 
50' 43,52"), desce por este até sua foz no rio do Paulo (coordenadas -13° 
45' 31,18"; - 41° 49' 41,03"), desce por este até sua foz no rio Brumado 
(coordenadas -13° 45' 37,76"; - 41° 47' 08,33"), desce por este até a foz 
do riacho Capeba (coordenadas -13° 45' 02,27"; - 41° 47' 29,17"), sobe 
por este até sua nascente na serra do rio de Contas (coordenadas -13° 39' 
44,02"; - 41° 44' 59,00").

§ 7º - Os limites do município de GUANAMBI, estabelecidos na forma da  Lei 
nº  628,  de 30 de dezembro de 1953, ficam atualizados, passando a vigorar com a 
seguinte redação:

I - Com o município de Igaporã - começa no ponto no rio Carnaíba de 
Fora, entre as fazendas Atoleiro e Caiçara (coordenadas -13° 58' 57,56"; -42° 
55' 04,76"), sobe por  este  até  a  foz  do  riacho  Seco  (coordenadas  -14°  02' 
09,84"; -42° 48' 00,98"). 

II - Com o município de Caetité - começa na foz do riacho Seco no rio 
Carnaíba de Fora (coordenadas  -14° 02' 09,84"; -42° 48' 00,98"), sobe 
por este até o ponto no cruzeiro na fazenda Brejo, na margem do rio 
Carnaíba de Fora (coordenadas -14° 04' 38,67"; -42° 41' 48,48"), daí em 
reta, sentido sudeste, até o ponto na estrada entre as localidades Salinas-
Lagoa do Sítio (coordenadas -14° 06' 27,17"; -42° 41' 19,71"), daí em 
reta,  sentido  sudeste,  até  o  ponto  na  Tapagem  da  Lagoa  do  Sítio 
(coordenadas -14° 07'  00,69";   -42° 40'  34,69"),  daí  em reta,  sentido 
sudeste,  até  o  ponto na passagem da Casa Velha,  no riacho do Gado 
Bravo (coordenadas -14° 08' 24,37"; -42° 37' 45,01"), sobe por este até 
sua nascente (coordenadas -14° 08' 26,93"; -42° 35' 58,73"), segue pelo 
divisor de águas da serra do Ouro até a foz do córrego Buraquinho no rio 
Grande ou  Gentio (coordenadas -14° 13'  57,74";    -42° 35'  06,19"), 
desce  por  este  até  a  confluência  dos  riachos  Moita  dos  Porcos, 
Umburanas e Regapé (coordenadas -14° 17' 47,26"; -42° 37' 05,66"). 

III - Com o município de Pindaí - começa na confluência dos riachos 
Moita  dos  Porcos,  Umburanas  e  Regapé  no  rio  Grande  ou   Gentio 
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(coordenadas  -14° 17'  47,26";  -42° 37'  05,66"),  daí  em reta,  sentido 
sudoeste,  até  o  ponto  no  cruzamento  das  estradas  Tanque-Pilões  e 
Gameleira-Pai Mané, na localidade Bela Vista do Tanque (coordenadas 
-14° 23' 18,91"; -42° 42' 33,22"). 

IV  -  Com  o  município  de  Candiba  - começa  no  cruzamento  das 
estradas Tanque-Pilões e Gameleira-Pai Mané, na localidade Bela Vista 
do Tanque (coordenadas -14° 23' 18,91"; -42° 42' 33,22"), segue pelo 
divisor de águas das sub-bacias do rio Carnaíba de Dentro e do riacho 
Porco  Magro  até  o  ponto  no  alto  do  morro  Malhada  do  Canto 
(coordenadas  -14° 17' 48,15";  -42° 45' 03,00"), daí em reta, sentido 
sudoeste, até o ponto na localidade Angico (coordenadas -14° 19' 17,48"; 
-42°  52'  51,35"),  daí  em reta,  sentido  sudoeste,  até  o  ponto  entre  as 
localidades Lagoa da Pedra e Porco Magro (coordenadas -14° 20' 25,87"; 
-42° 54' 10,91"), daí em reta, sentido oeste, até a passagem molhada da 
estrada Lagoa da Pedra-Porco Magro, no riacho dos Coxos (coordenadas 
-14° 20' 28,71"; -42° 55' 14,12"), segue pelo divisor de águas do riacho 
da Baixa do Martins com o riacho da Baixa da Canabrava ou Tabua até o 
encontro com o divisor de águas da serra de Monte Alto (coordenadas 
-14° 23' 48,93"; -42° 57' 12,79"). 

V - Com o município de Sebastião Laranjeiras - começa no ponto de 
encontro do divisor de águas da serra de Monte Alto com o divisor de 
águas  do  riacho  da  Baixa  do  Martins  com  o  riacho  da  Baixa  da 
Canabrava  ou  Tabua  (coordenadas  -14°  23'  48,93";  -42°  57'  12,79"), 
segue pelo divisor de águas da serra de Monte Alto até o ponto fronteiro 
à nascente do primeiro afluente da margem esquerda do riacho Pé da 
Serra (coordenadas -14° 19' 56,86";     -43° 02' 55,42").    

VI - Com o município de Palmas de Monte Alto - começa no ponto 
situado  no  divisor  da  serra  de  Monte  Alto,  fronteiro  à  nascente  do 
primeiro  afluente  da  margem  esquerda  do  riacho  Pé  da  Serra 
(coordenadas -14° 19' 56,86"; -43° 02' 55,42"), segue por este divisor de 
águas até o ponto de interseção com a reta que parte da ponta sul do 
morro  Paga  Tempo,  passando  pela  bifurcação  da  estrada  fazenda 
Lameirão - fazenda Brejo e fazenda Exu (coordenadas -14° 19' 14,85"; 
-43°  04'  09,39"),   segue  em  reta,  sentido  nordeste,  até  o  ponto  na 
bifurcação da estrada que liga a fazenda Lameirão às fazendas Brejo e 
Exu (coordenadas -14° 17' 37,63"; -43° 03' 01,55"), daí em reta, sentido 
nordeste, até a ponta sul do morro Paga Tempo (coordenadas -14° 11' 
23,83"; -42° 58' 32,34"), segue pelo divisor de águas até o extremo norte 
deste morro (coordenadas -14° 09' 39,17"; -42° 58' 14,42"), daí em reta, 
sentido nordeste, até o ponto no alto do morro do Sonho (coordenadas 
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-14° 06' 09,83"; -42° 56' 12,79"), daí em reta, sentido norte, até o ponto 
no braço direito  do riacho Campo de Cima (coordenadas    -14° 00' 
52,98"; -42° 56' 45,43"), daí em reta, sentido nordeste, até o ponto na 
estrada Lagoa D'Anta-Atoleiro (coordenadas -13° 59' 23,47"; -42° 55' 
33,94"), daí em reta, direção nordeste, até o ponto no rio Carnaíba de 
Fora, entre as fazendas Atoleiro e Caiçara (coordenadas -13° 58' 57,56"; 
-42° 55' 04,76"). 

§ 8º - Os limites do município de IBIASSUCÊ, estabelecidos na forma da nº 
1.724,  de 18 de julho de 1962, ficam atualizados, passando a vigorar com a seguinte 
redação:

I - Com o município de Lagoa Real - começa no lugar Brejo, na ponte 
sobre o rio  São João (coordenadas  -14° 11'  43,45";  -42° 20'  50,76"), 
desce por este até a foz do riacho da Baixa do Junco (coordenadas -14° 
11' 57,78"; -42° 13' 46,16").

II - Com o município de Rio do Antônio - começa na foz do riacho da 
Baixa do Junco no rio São João (coordenadas -14° 11' 57,78"; -42° 13' 
46,16"), daí alcança o divisor de águas das sub-bacias do riacho Garrote 
e  do  riacho  da  Tabua  de  Baixo,  segue  pelo  referido  divisor,  sentido 
sudeste, até encontrar com o divisor de águas da serra da Baixa Grande 
(coordenadas -14° 14' 27,73"; -42° 10' 32,33"), segue por este divisor de 
água, sentido sul, até seu extremo sul (coordenadas -14° 22' 31,30"; -42° 
11' 38,98"), daí em reta, sentido oeste, até o ponto no alto do morro do 
Cabeludo ou Tapera (coordenadas -14° 22' 39,40"; -42° 13' 53,31").

III - Com o município de Caculé - começa no ponto no alto do morro 
do Cabeludo ou Tapera (coordenadas -14° 22' 39,40"; -42° 13' 53,31"), 
daí  em  reta,  sentido  sudoeste,  até  o  ponto  na  estrada  Guará-Tapera 
(coordenadas    -14° 22' 58,59"; -42° 16' 13,82"), daí em reta, sentido 
oeste, até o centro do barramento do açude do Jacu (coordenadas -14° 
22'  57,82";  -42° 16'  53,59"),  daí  alcança  o  divisor  de  águas  entre  as 
localidades de Caldeirão e  Catriogongo, segue pelo mesmo, passando 
pelo alto do Careta (coordenadas -14° 22' 38,04"; -42° 21' 3,71") e pelo 
divisor de águas do alto da localidade de Olhos D'Água dos Porcos ou 
dos  Anjos  até  encontrar  a  estrada  da  barragem  do  açude  da  Cana 
(coordenadas -14° 22' 28,93"; -42° 23' 42,72"), segue por esta estrada, 
sentido oeste, passando pelo barramento do açude da Cana, até o centro 
do barramento do açude do Cipó (coordenadas -14° 22' 14,07"; -42° 25' 
6,17"), daí em reta, sentido nordeste, até o ponto de coordenadas -14° 21' 
53,80"; -42° 24'  57,48", situado a nordeste da localidade de Cipó, na 
estrada  Cipó-Lagoa  dos  Patos,  daí  em  reta,  sentido  noroeste,  até  o 
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entroncamento  da  estrada  Mandu-Lagoa  Rasa  (coordenadas  -14°  21' 
30,18";  -42° 25'  25,71"),  no divisor de águas do riacho Taquari  e do 
córrego Jequitaí, segue por este divisor, sentido oeste, até encontrar a foz 
do segundo afluente da margem direita do riacho Taquari (coordenadas 
-14° 21' 53,70"; -42° 27' 50,36"), no riacho Taquari, desce por este até 
sua foz no riacho da Faca (-14° 21' 6,97"; -42° 27' 39,99").

IV - Com o município de Caetité - começa na foz do riacho Taquari no 
riacho da Faca (coordenadas -14° 21' 6,97"; -42° 27' 39,99"), desce por 
este até cruzar com a estrada Capivara-Serragem (coordenadas -14° 19' 
40,99";   -42° 25' 59,59"), segue por esta, sentido Serragem, até o ponto 
que separa as localidades de Capivara e Serragem (coordenadas -14° 18' 
40,34"; -42° 26' 37,06"), daí em reta, sentido nordeste, até o centro da 
lagoa do Galho Torto (coordenadas -14° 18' 16,17"; -42° 25' 52,78"), daí 
em reta, sentido nordeste, até o ponto no  lugar Brejo, na ponte sobre o 
rio São João (coordenadas -14° 11' 43,45"; -42° 20' 50,76").                     

§  9º - Os limites do município de ITUAÇU, estabelecidos na forma da Lei nº 
628,  de  30  de  dezembro  de  1953,  ficam atualizados,  passando  a  vigorar  com a 
seguinte redação:
 

I  -  Com o município  de  Jussiape -  começa  na  foz  do ribeirão  das 
Furnas no rio de Contas (coordenadas -13° 39' 37,04"; - 41° 36' 30,42"), 
daí em reta, sentido leste,  até o ponto situado na estrada da lagoa da 
Caraíba (coordenadas -13° 39'  39,47";  -  41° 34'  03,27"),  daí  em reta, 
sentido sudeste, até o ponto situado na estrada, no povoado Riacho do 
Carneiro (coordenadas -13° 39' 46,55"; - 41° 33' 01,19"), daí em reta, 
sentido  leste,  até  o  ponto  situado  na  estrada  do  povoado  Riacho  do 
Carneiro (coordenadas  -13° 39' 49,25"; - 41° 31' 51,47"), daí em reta, 
sentido sudeste, até o ponto situado na estrada vicinal Barra da Estiva-
Seabra,  no  povoado  de  Santo  Antônio,  do  município  de  Jussiape 
(coordenadas -13° 39'  54,67";  -  41° 30'  38,56"),  daí  em reta,  sentido 
nordeste, até a foz do afluente do rio Ourives, ao norte da localidade 
Prata, no rio Ourives (coordenadas -13° 39' 30,90";  - 41° 28' 32,98"), 
daí  em reta,  sentido sudeste,  até a  foz do afluente  do rio Taquari,  a 
sudoeste da localidade de Almas Pobres,  no rio Taquari  (coordenadas 
-13° 40' 06,58"; - 41° 25' 51,90").

II - Com o município de Barra da Estiva - começa na  foz do afluente 
do rio Taquari, a sudoeste localidade de Almas Pobres, no rio Taquari 
(coordenadas -13° 40'  06,58";  -  41° 25'  51,90"),  daí  em reta,  sentido 
nordeste, até o ponto no rio Boa Esperança, ao norte da localidade Almas 
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Pobres (coordenadas -13° 39' 42,31"; - 41° 25' 26,01"), continua por este 
até  sua  foz  no  rio  da  Prata  (coordenadas  -13°  40'  24,64";  -  41°  24' 
44,56"), sobe por este até a foz do riacho do Morro (coordenadas -13° 
40' 21,75"; - 41° 22' 03,64"), sobe por este até sua nascente (coordenadas 
-13° 42' 00,01"; - 41° 19' 37,98"), daí em reta, sentido sudeste, até a 
nascente do córrego Mato Grosso (coordenadas -13° 42' 26,40"; - 41° 17' 
38,30"),  segue  pelo  divisor  de  águas  das  sub-bacias  do  córrego  do 
Pereira e do riacho do Morro, sentido norte, até o ponto no alto do Morro 
da Torre (coordenadas -13° 41' 06,35"; - 41° 18' 08,87"), continua por 
este divisor, sentido nordeste, até alcançar o ponto mais alto do Morro do 
Ouro   (coordenadas  -13°  41'  06,52";  -  41°  16'  50,92"),  daí  em reta, 
sentido sudeste, até a nascente do riacho Santa Rosa (coordenadas -13° 
43' 04,67"; - 41° 14' 53,78"), desce por este até sua foz no riacho Água 
de Rega (coordenadas -13° 42' 18,19"; - 41° 13' 04,64"). 

III - Com o município de Contendas do Sincorá - começa na  foz do 
riacho Santa Rosa no riacho Água de Rega (coordenadas -13° 42' 18,19"; 
- 41° 13' 04,64"), sobe por este até sua nascente (coordenadas -13° 49' 
17,22";- 41° 12' 17,39" ), daí em reta, sentido noroeste, até a nascente do 
riacho Bonito (coordenadas -13° 48' 50,35"; - 41° 13' 20,00"), daí em 
reta,  sentido  sul,  até  a  nascente  do  riacho  Pastinho  ou  Capa  Bode 
(coordenadas -13° 54' 42,31";   - 41° 12' 50,07").

IV - Com o município de Tanhaçu -  começa na nascente do riacho 
Pastinho ou Capa Bode (coordenadas -13° 54' 42,31"; - 41° 12' 50,07"), 
desce por este até sua foz no riacho Mato Grosso (coordenadas -13° 55' 
18,06";  -  41°  16'  53,41"),  desce  por  este  até  sua  foz  no rio  Ourives 
(coordenadas -14° 01' 46,25"; - 41° 17' 25,82"), desce por este até sua 
foz  no rio de Contas (coordenadas -14° 05' 28,52"; - 41° 17' 38,23"), 
sobe por este até a foz do rio Brumado (coordenadas -14° 05' 04,87"; - 
41° 19' 07,24").

V - Com o município de Brumado - começa na foz do rio Brumado no 
rio de Contas (coordenadas -14° 05' 04,87"; -41° 19' 07,24"), sobe por 
este até a passagem da Piabanha no rio de Contas (coordenadas -13° 54' 
56,35"; - 41° 29' 38,38").

VI - Com o município de Rio de Contas - começa na passagem da 
Piabanha  no  rio  de  Contas  (coordenadas  -13°  54'  56,35";  -  41°  29' 
38,38"), sobe por este até a foz do ribeirão das Furnas (coordenadas -13° 
39' 37,04"; - 41° 36' 30,42").

§ 10 - Os limites do município de IUIU, estabelecidos na forma da lei nº 4.833, 
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de 24 de fevereiro de 1989, ficam atualizados, passando a vigorar com a seguinte 
redação:

I - Com o município de Palmas de Monte Alto - começa no ponto na 
estrada  Ilha  da  Zezé-Curralinho,  na  fazenda  Canabrava,  próximo  ao 
riacho Pau de Légua (coordenadas -14° 09' 56,02"; -43° 27' 23,02"), daí 
em reta,  sentido  sudeste,  até  o  ponto  no  lugar  Mulungu,  na  estrada 
fazenda  Baluarte-fazenda  Riacho  da  Baraúna,  no  riacho  Mulungu 
(coordenadas -14° 21' 42,09"; -43° 22' 25,57"), segue em reta, sentido 
sudoeste, até o ponto de interseção da reta tirada da foz do rio Verde 
Pequeno no rio Verde Grande para o ponto no lugar Mulungu com o 
rumo da reta tirada do lugar Pé da Serra, passando pelo lugar Campo 
Frio (coordenadas -14° 29' 47,24"; -43° 25' 13,24").

II - Com o município de Sebastião Laranjeiras - começa no ponto de 
interseção  da  reta  tirada  da  foz  do  rio  Verde  Pequeno  no  rio  Verde 
Grande para o ponto no lugar Mulungu com o rumo da reta tirada do 
lugar Pé da Serra, passando pelo lugar Campo Frio (coordenadas -14° 29' 
47,24"; -43° 25' 13,24"), daí em reta, sentido sudoeste, até a foz do rio 
Verde Pequeno no rio Verde Grande (coordenadas -14° 48' 59,61"; -43° 
31' 49,65").

III - Com o Estado de Minas Gerais - começa na foz do rio Verde 
Pequeno no rio  Verde Grande (coordenadas -14° 48'  59,61";  -43° 31' 
49,65"), desce por este até a foz do córrego Olho D'água (coordenadas 
-14° 43' 00,37"; -43° 42' 42,17").

IV - Com o município de Malhada - começa no rio Verde Grande na 
foz  do  córrego  Olho  D'água  (coordenadas  -14°  43'  00,37";  -43°  42' 
42,17"), sobe por este até sua nascente (coordenadas -14° 32' 59,19"; 
-43° 37' 36,83"), segue pelo alto da serra do Iuiu até a nascente do riacho 
Curralinho, fronteiro à nascente do riacho João Alves (coordenadas -14° 
29' 44,84"; -43° 39' 48,85"), daí em reta, sentido noroeste, até a nascente 
do  riacho  Mestre  de  Campo  (coordenadas  -14°  25'  25,07";  -43°  41' 
40,28"),  desce  por  este  até  sua  foz  no  riacho  Poço  do  Coqueiro 
(coordenadas  -14°  20'  54,79";  -43°  41'  48,87"),  daí  em reta,  sentido 
nordeste,  até  o  cruzamento do riacho Grande do Iuiu com a BR-030 
(coordenadas -14° 17' 07,81"; -43° 35' 43,03"), daí em reta, sentido leste, 
até o entroncamento da BR-030 com a BA-160 (coordenadas -14° 17' 
01,42";  -43°  34'  31,56"),  segue  por  esta,  sentido  norte,  até  o 
entroncamento com a estrada Ilha da Zezé-Curralinho (coordenadas -14° 
10' 52,06"; -43° 34' 11,18"), segue por esta, sentido leste, até o ponto na 
fazenda Canabrava, próximo ao riacho Pau de Légua (coordenadas -14° 
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09' 56,02"; -43° 27' 23,02").

§ 11 - Os limites do município de LAGOA REAL, estabelecidos na forma da 
Lei nº 5.025, de 13 de junho de 1989, ficam atualizados, passando a vigorar com a 
seguinte redação:

I - Com o município de Caetité - começa no ponto no lugar Brejo, na 
ponte  sobre  o  rio  São  João  (coordenadas  -14°  11'  43,45";  -42°  20' 
50,76"), daí em reta, sentido norte, até o entroncamento das estradas para 
as  fazendas  Serra-Aguinha  e  fazenda  Cachoeira  (coordenadas  -14°  5' 
43,46"; -42° 21' 8,68"), daí em reta, sentido noroeste, até o cruzamento 
do  riacho  Baixa  do  Serrote  com  a  estrada  Serrote-Lagoa  Grande 
(coordenadas -13° 59' 23,94";  -42° 22' 34,53"), daí segue pelo divisor de 
águas dos córregos do Serrote e do Espigão e pelo divisor de águas dos 
riachos da Baixa do Banguê e da Cahoeirinha até a foz do riacho da 
Taperinha no córrego da Cachoeirinha ou da Lagoa Grande (coordenadas 
-13° 55' 48,22"; -42° 20' 54,80"), desce por este até a foz do riacho da 
Passagem da Areia (coordenadas -13° 54' 36,89"; -42° 21' 33,33"), daí 
em  reta,  sentido  nordeste,  até  o  ponto  no  lugar  Passagem  da  Areia 
(coordenadas -13° 54' 09,84"; -42° 20' 12,16"), na estrada Passagem da 
Areia -Lagoa de Baixo, daí em reta, sentido leste, até o entroncamento 
das estradas para as localidades de Lagoa das Cinzas-Passagem da Areia 
e Mocozinho (coordenadas -13° 53' 44,92"; -42° 16' 40,96"), daí segue 
pelo divisor de águas das sub-bacias dos riachos Fundo, Pé do Morro e 
do riacho da Baixa do Sutério ou do Sítio, sentido nordeste, até o ponto 
no riacho Fundo ou rio do Roque (coordenadas -13° 51' 39,14";  -42° 09' 
09,03"), na interseção com o rumo da reta que parte do morro de Santa 
Maria, passando pelo morro da Serra.

II - Com o município de Livramento de Nossa Senhora - começa no 
riacho Fundo ou rio do Roque (coordenadas -13° 51' 39,14"; -42° 09' 
09,03"), na interseção com o rumo da reta que parte do morro de Santa 
Maria, passando pelo morro da Serra, desce pelo riacho Fundo ou rio do 
Roque, que recebe denominações locais de Riachão e rio das Vacas, até 
sua foz no rio São João (coordenadas -14° 03' 24,53"; -42° 05' 11,77").

III - Com o município de Brumado - começa na foz do riacho Fundo 
ou rio do Roque, que recebe denominações locais de Riachão e rio das 
Vacas, no rio São João (coordenadas -14° 03' 24,53"; -42° 05' 11,77"), 
daí em reta, sentido sudeste,  até o cruzamento da estrada Agrestinho-
fazenda Floresta com o riacho Baixa da Lagoa das Cabaças (coordenadas 
-14° 07' 08,69"; -42° 00' 56,53"), daí em reta até o ponto mais alto do 
morro da Samambaia (coordenadas -14° 10' 03,48"; -41° 59' 43,80"). 
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IV - Com o município de Rio do Antônio - começa no ponto mais alto 
do morro da Samambaia (coordenadas -14° 10' 03,48"; -41° 59' 43,80"), 
daí em reta, sentido oeste, até o entroncamento das estradas que ligam as 
localidades de Ibitira-Riachão e São José (coordenadas -14° 09' 49,92"; 
-42°  05'  12,52"),  segue  pela  estrada  no  sentido  São  José,  até  o 
entroncamento das estradas que ligam as localidades Caçanje e Lagoa do 
Pires (coordenadas -14° 09' 35,06"; -42° 8' 40,89"), daí em reta, sentido 
sudoeste, até o entroncamento da BA-940 com a BR-030 (coordenadas 
-14°  10'  21,36";  -42°  11'  7,11"),  segue  por  esta,  sentido  Caetité,  até 
cruzar  com  o  rio  São  João  (coordenadas  -14°  10'  15,10";  -42°  13' 
31,24"),  sobe  por  este  até  a  foz  do  riacho  da  Baixa  do  Junco 
(coordenadas -14° 11' 57,78"; -42° 13' 46,16").

V - Com o município de Ibiassucê - começa na foz do riacho da Baixa 
do Junco no rio São João (coordenadas -14° 11' 57,78"; -42° 13' 46,16"), 
sobe por este até o  ponto no  lugar Brejo, na ponte sobre o rio São João 
(coordenadas -14° 11' 43,45";    -42° 20' 50,76").

 
           § 12 - Os limites do município de LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA, 
estabelecidos  na  forma  do  Decreto  628,  de  30  de  dezembro  de  1953,  ficam 
atualizados, passando a vigorar com a seguinte redação:

I - Com o município de Paramirim - começa no divisor de águas dos 
riachos  da  baixa  da  Vereda  do  Sal  e  baixa  da  Vereda  dos  Macedos 
(coordenadas -13° 41' 42,47";  -42° 11' 05,00"), na interseção com a reta 
que  parte  da  bifurcação  da  estrada  Umbaúba-Livramento  de  Nossa 
Senhora-fazenda da Vargem Grande para a estrada Vereda dos Macedos-
Lajedão, segue por este divisor, sentido sudeste, até a foz do riacho da 
baixa  do  Pau  Ferro  no  riacho  da  baixa  da  vereda  dos  Macedos 
(coordenadas -13° 43' 32,43"; -42° 09' 21,44"), daí alcança e segue pelo 
divisor  de  águas  da  serra  da  Quixabeira  até  seu  extremo  sudeste 
(coordenadas  -13°  43'  30,39";   -42°  06'  53,90"),  daí  em  reta  até  o 
cruzamento da serra da Quixabeira com a estrada Severino-Jatobazinho 
(coordenadas -13° 42' 58,53"; -42° 05' 18,52"), segue por este divisor até 
o riacho Poções na foz do riacho Bocaina (coordenadas -13° 42' 05,08"; 
-42° 03' 11,61"), sobe por este até sua nascente (coordenadas -13° 38' 
15,75";  -42°  02'  28,19"),  daí  em reta,  em direção  ao  ponto  no lugar 
Brejo, até o ponto de interseção com o riacho Cachoeirinha (coordenadas 
-13° 38' 04,30"; -42° 01' 22,75"), desce por este até a foz do riacho dos 
Quatis (coordenadas -13° 37' 47,37"; -42° 01' 38,32"), sobe por este até o 
ponto de coordenadas -13° 37'  27,81";  -42° 01'  08,61",  na interseção 
com a reta que parte da ponta sul da serra das Crioulas em direção ao 
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lugar Brejo.

II - Com o município de Érico Cardoso - começa no riacho dos Quatis 
(coordenadas -13° 37' 27,81"; -42° 01' 08,61"), na interseção com a reta 
que parte da ponta sul da serra das Crioulas em direção ao lugar Brejo, 
sobe  pelo  riacho  dos  Quatis  até  sua  nascente  (coordenadas  -13°  32' 
45,39"; -41° 59' 26,03")  na  serra  das  Almas,  segue  por  este  divisor 
até  o  Pico  das  Almas  (coordenadas - 13° 31' 35,91"; -41° 58' 02,29").

III - Com o município de Rio de Contas - começa no Pico das Almas 
na serra das Almas (coordenadas -13° 31' 35,91"; -41° 58' 02,29"), segue 
pelo divisor de águas desta serra, atravessa a Cachoeira do rio Brumado 
(coordenadas -13° 36' 45,19"; -41° 49' 08,41"), continua pelo divisor de 
águas da serra do rio de Contas, atravessa a BA-148 no ponto conhecido 
como Nega do Zofir  (coordenadas  -13°  37'  21,36";  -41° 48'  13,37"), 
continua  pelo  mesmo  divisor  até  a  nascente  do  riacho  Capeba 
(coordenadas -13° 39' 44,01"; -41° 44' 59,00").

IV - Com o município de Dom Basílio - começa na serra do rio de 
Contas na nascente do riacho Capeba (coordenadas -13° 39' 44,01"; -41° 
44' 59,00"), desce por este até sua foz no rio Brumado (coordenadas -13° 
45'  2,26";  -41° 47'  29,17"),  desce por  este  até  a  foz do rio do Paulo 
(coordenadas -13° 45' 37,76"; -41° 47' 8,32"), sobe por este até a foz do 
córrego da Briosa (coordenadas -13° 45' 31,18"; -41° 49' 41,03"), sobe 
por este até cruzar com a estrada de acesso à localidade de Itapicuru 
(coordenadas  -13°  47'  54,67";  -41°  50'  43,51"),  segue  por  esta  até 
encontrar novamente com o córrego da Briosa, no cruzamento da estrada 
Itapicuru-Caiçara (coordenadas -13° 48' 33,29"; -41° 50' 56,19"), sobe 
pelo córrego da Briosa até a interseção (coordenadas  -13° 49' 34,58"; 
-41° 51' 51,11") com a reta, de direção leste oeste, que parte do extremo 
norte da serra da Baixinha, daí em reta ao extremo norte da serra da 
Baixinha (coordenadas -13° 49' 36,85"; -41° 51' 2,67"), segue por este 
divisor,  sentido  sul,  até  a  nascente  do  primeiro  afluente  da  margem 
direita  do  riacho  da  Baixinha  (coordenadas  -13°  51'  4,59";  -41°  51' 
8,41"), desce por este até sua foz no riacho da Baixinha (coordenadas 
-13° 51' 49,25"; -41° 50' 46,92"), segue pelo divisor de águas da serra da 
Baixinha até a foz dos dois braços formadores do riacho da Baixa da 
fazenda  Fundão  (coordenadas  -13°  53'  5,60";  -41°  49'  21,62"),  daí 
alcança o divisor de águas da serra do Boqueirão das Neves, segue por 
este divisor, sentido sudeste, até seu extremo sul (coordenadas -13° 57' 
2,31"; -41° 46' 56,72"), entre as localidades de Campo Largo e Jurema, 
daí  em  reta,  sentido  sudeste,  até  a  ponte  sobre  o  rio  São  João  no 
cruzamento com a estrada Malhadinha-Itaquaraí (coordenadas -13° 58' 
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58,49"; -41° 46' 5,42").

V - Com o município de Brumado - começa na ponte sobre o rio São 
João no cruzamento com a estrada Malhadinha-Itaquaraí (coordenadas 
-13° 58' 58,49"; -41° 46' 05,42"), sobe pelo rio São João até a foz do 
riacho Fundo ou rio do Roque (coordenadas -14° 03' 24,53"; -42° 05' 
11,77"). 

VI - Com o município de Lagoa Real - começa no rio São João na foz 
do riacho Fundo ou rio do Roque, (coordenadas -14° 03' 24,53"; -42° 05' 
11,77"), sobe por este, que recebe denominações locais de Riachão e rio 
das Vacas, até o ponto de coordenadas -13° 51' 39,14"; -42° 09' 09,03", 
na interseção com o rumo da reta que parte do morro de Santa Maria, 
passando pelo morro da Serra.

VII - Com o município de Caetité - começa no riacho Fundo ou rio do 
Roque no ponto de coordenadas -13° 51'  39,14";  -42° 09'  09,03",  na 
interseção  com o  rumo  da  reta  que  parte  do  morro  de  Santa  Maria, 
passando pelo morro da Serra, sobe pelo riacho Fundo até sua nascente 
(coordenadas -13° 48' 9,16"; -42° 15' 0,05"), na serra do Pau de Copa, 
segue  por  este  divisor,  sentido  noroeste,  até  seu  ponto  mais  alto 
(coordenadas -13° 46' 8,76"; -42° 20' 19,49"), entre as localidades de 
Lagedinho e Angico, daí em reta, sentido nordeste, até o ponto no lugar 
Lagedinho (coordenadas -13° 45' 27,40"; -42° 18' 57,95"), daí em reta, 
sentido nordeste, até o ponto na estrada Livramento de Nossa Senhora-
Malhada de Maniaçu (coordenadas -13° 44' 53,78" ; -42° 18' 29,05"), daí 
em reta, sentido nordeste, até o ponto na localidade Lagoa do Jerônimo 
(coordenadas  -13°  43'  43,73";  -42°  15'  55,80"),  daí  em reta,  sentido 
nordeste,   até  o  ponto  na  estrada  Umbaúba-Livramento  de  Nossa 
Senhora, na bifurcação para a fazenda da Vargem Grande (coordenadas 
-13° 42' 00,02"; -42° 13' 16,49"), daí em reta em direção  ao ponto na 
estrada Vereda dos Macêdos -Lajedão, até cruzar com o divisor de águas 
dos riachos da baixa da vereda do Sal e baixa da vereda dos Macêdos 
(coordenadas -13° 41' 42,47"; -42° 11' 05,00"),

        
§ 13 - Os limites do município de MALHADA DE PEDRAS, estabelecidos na 

forma da Lei nº 1.710, de 12 de julho de 1962, ficam atualizados, passando a vigorar 
com a seguinte redação:

I  -  Com o  município  de  Brumado -  começa  no  entroncamento  da 
estrada para a localidade de Lagoa da Pedra com a BR-030 (coordenadas 
-14° 14'  2,32";  -41° 58'  6,63"),  segue por  esta,  sentido Brumado,  até 
cruzar com a Ferrovia Centro Atlântica (coordenadas -14° 15'  21,02"; 

30



-41°  45'  49,25"),  daí  em  reta  ao  ponto  no  lugar  Campo  Largo 
(coordenadas -14° 24' 10,49"; -41° 43' 44,03"), daí em reta ao extremo 
norte do divisor de águas das sub-bacias do rio do Antônio e do riacho 
Montes Claros (coordenadas -14° 24' 53,15"; -41° 43' 24,70"), segue por 
este divisor, direção sudeste, até a nascente do riacho da Baixa Escura 
(coordenadas -14° 27' 15,43"; -41° 42' 9,64"), desce por este até o ponto 
fronteiro ao extremo norte do divisor de águas entre os riachos Baixão e 
Montes Claros (coordenadas -14° 27' 26,39"; -41° 41' 47,64"), segue por 
este divisor, sentido sul, até o ponto de interseção (coordenadas -14° 28' 
33,93"; -41° 41' 37,41") com a reta que parte do lugar Poções, à margem 
do riacho Montes Claros, para o ponto no lugar Sapé.

II -  Com o  município  de  Presidente  Jânio  Quadros -  começa  na 
interseção do divisor de águas entre os riachos Baixão e Montes Claros 
(coordenadas -14° 28' 33,93"; -41° 41' 37,41") com a reta que parte do 
lugar Poções, à margem do riacho Montes Claros, em direção ao ponto 
no lugar Sapé, daí em reta em direção ao ponto no lugar Sapé até cruzar 
com o riacho Riachão (coordenadas -14° 28' 06,98''; -41° 47' 33,25'').

III - Com o município de Guajeru - começa no ponto de interseção do 
riacho Riachão (coordenadas -14° 28' 06,98''; -41° 47' 33,25'') com a reta 
que  parte  do  lugar  Poções,  à  margem do  riacho  Montes  Claros,  em 
direção ao ponto no lugar Sapé,  daí  em reta ao ponto no lugar  Sapé 
(coordenadas  -14°  27'  54,47'';  -41°  50'  09,62''),  daí  em reta,  sentido 
noroeste, até a Passagem do Mocambo, no rio do Antônio (coordenadas 
-14° 25' 08,84'';  -41° 55' 54,70''). 

IV -  Com o município de Rio do Antônio - começa na Passagem do 
Mocambo, no rio do Antônio (coordenadas -14° 25' 08,84'';   -41° 55' 
54,70''), daí em reta, direção noroeste, até o ponto situado a 100 metros a 
oeste da escola da Lagoa da Boiada (coordenadas -14° 23' 23,52"; -41° 
57' 10,67"), daí em reta ao ponto na estrada Lagoa da Boiada-Coitinho 
(coordenadas  -14° 22' 18,01";   -41° 57' 2,95"), ao sul da localidade de 
Coitinho,  daí  em  reta  ao  entroncamento  das  estradas  que  ligam  as 
localidades de Malhada de Pedras - Duas Lagoas e Guará (coordenadas 
-14° 20' 50,54"; -41° 57' 21,36"), daí em reta ao ponto na estrada José 
Francisco  -  Embauba  dos  Pombos,  na  entrada  da  localidade  de  José 
Francisco  (coordenadas  -14°  17'  33,94";  -41°  58'  2,27"),  segue  pela 
referida estrada até o ponto da divisa entre as localidades de Embauba 
dos Pombos e Lagoa de São Domingos (coordenadas -14° 16' 0,53"; -41° 
58' 45,41"), daí em reta até o ponto de cruzamento do riacho da Baixa da 
Embauba dos Pombos com a estrada Lagoa das Pedras - Embauba dos 
Pombos (coordenadas -14° 15' 14,21"; -41° 59' 6,36"), desce pelo riacho 
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da Baixa da Embauba dos Pombos até a interseção (coordenadas -14° 14' 
57,22";  -41°  58'  7,35")  com  a  reta,  direção  norte  sul,  que  parte  do 
entroncamento da estrada para a localidade de Lagoa da Pedra com a 
BR-030, daí em reta ao referido entroncamento (coordenadas -14° 14' 
2,32"; -41° 58' 6,63").

§  14 -  Os  limites  do  município  de  PALMAS  DE  MONTE  ALTO, 
estabelecidos  na  forma do decreto  nº   628,  de 30 de  dezembro de  1953,  ficam 
atualizados, passando a vigorar com a seguinte redação:

I - Com o município de Riacho de Santana - começa  no rio das Rãs, 
no ponto de cruzamento com a reta que parte da localidade  Retiro, à 
margem do riacho Casa Velha, em direção à foz do riacho Seco no rio 
das Rãs (coordenadas -13° 53' 36,28"; -43° 26' 36,79"), sobe por este até 
a foz do riacho Curuzu (coordenadas -13° 55' 51,91"; -43° 06' 18,71").

II - Com o município de Matina - começa na foz do riacho Curuzu no 
rio das Rãs ou Carnaíba de Fora (coordenadas - 13° 55' 51,91"; -43° 06' 
18,71"),  sobe  por  este  até  a  foz  do  riacho  das  Três  Passagens 
(coordenadas - 13° 57' 22,93"; - 42° 57' 07,02").

III - Com o município de Igaporã - começa na foz do riacho das Três 
Passagens no rio das Rãs ou Carnaíba de Fora (coordenadas -13° 57' 
22,93"; -42° 57' 07,02"), sobe por este até o ponto de coordenadas  -13° 
58' 57,56"; -42° 55' 04,76", entre as fazendas Atoleiro e Caiçara.

IV  -  Com  o  município  de  Guanambi -  começa  no  ponto  no  rio 
Carnaíba de Fora, entre as fazendas Atoleiro e Caiçara (coordenadas -13° 
58' 57,56"; -42° 55' 04,76"), daí em reta, sentido sudoeste, até o ponto na 
estrada Lagoa D'Anta-Atoleiro (coordenadas -13° 59' 23,47"; -42° 55' 
33,94"), daí em reta, sentido sudoeste, até o ponto no braço direito do 
riacho Campo de Cima (coordenadas -14° 00' 52,98"; -42° 56' 45,43"), 
daí  em  reta,  sentido  sul,  até  o  ponto  no  alto  do  morro  do  Sonho 
(coordenadas  -14°  06'  09,83";  -42°  56'  12,79"),  daí  em reta,  sentido 
sudoeste, até o extremo norte do morro Paga Tempo (coordenadas -14° 
09' 39,17"; -42° 58' 14,42"), segue pelo divisor de águas deste morro até 
a ponta sul (coordenadas -14° 11' 23,83"; -42° 58' 32,34"), daí em reta, 
sentido  sudoeste,  passando  pela   bifurcação  da  estrada  fazenda 
Lameirão-fazenda Brejo e Exu (coordenadas -14° 17' 37,63"; -43° 03' 
01,55") até o ponto de interseção com o alto da serra do Monte Alto 
(coordenadas -14° 19' 14,85";  -43° 04' 09,39"), segue pelo divisor de 
águas desta serra até o ponto fronteiro à nascente do primeiro afluente da 
margem esquerda do riacho Pé da Serra (coordenadas  -14° 19' 56,86"; 
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-43° 02' 55,42").

V - Com o município de Sebastião Laranjeiras - começa no ponto no 
alto da serra de Monte Alto, fronteiro à nascente do primeiro afluente da 
margem esquerda do riacho Pé da Serra (coordenadas -14° 19' 56,86"; 
-43°  02'  55,42"),  segue  em reta,  sentido  sudoeste,  até  a  nascente  do 
primeiro afluente da margem esquerda do mesmo rio (coordenadas -14° 
20' 02,36";     -43° 02' 58,65"), desce por este até o cruzamento do riacho 
Pé da Serra com a estrada Pé da Serra-Mandiroba, na localidade Pé da 
Serra (coordenadas    -14° 25' 38,96"; -43° 08' 48,57"), desce por este 
riacho, que passa a chamar-se riacho Casa Velha ou Curralinho, até o 
ponto de cruzamento desse riacho (coordenadas -14° 27' 24,21"; -43° 15' 
46,95") com o rumo da reta que parte do lugar Pé da Serra passando pelo 
ponto no lugar Campo Frio, daí em reta, sentido sudoeste, até o ponto de 
interseção (coordenadas -14° 29'  47,24";      -43° 25'  13,24")  da reta 
tirada da foz do rio Verde Pequeno, no rio Verde Grande, para o ponto no 
lugar Mulungu com o rumo da reta tirada do lugar Pé da Serra, passando 
pelo lugar Campo Frio.

VI - Com o município de Iuiu - começa no ponto de interseção da reta 
tirada da foz do rio Verde Pequeno, no rio Verde Grande, para o ponto no 
lugar Mulungu, com o rumo da reta tirada do lugar Pé da Serra, passando 
pelo lugar Campo Frio (coordenadas - 14° 29' 47,24"; - 43° 25' 13,24"), 
daí em reta, sentido nordeste, até o ponto no lugar Mulungu, na estrada 
fazenda  Baluarte-fazenda  Riacho  da  Baraúna,  no  riacho  Mulungu 
(coordenadas -14° 21'  42,09";  -  43° 22'  25,57"),  daí  em reta,  sentido 
noroeste,  até  o  ponto  na  estrada Ilha  da Zezé-Curralinho,  na  fazenda 
Canabrava,  próximo  ao  riacho  Pau  de  Légua  (coordenadas  -  14°  09' 
56,02"; -43° 27' 23,02").

VII - Com o município de Malhada - começa no ponto da estrada Ilha 
da Zezé-Curralinho, na fazenda Canabrava, próximo ao riacho Pau de 
Légua  (coordenadas  -14°  09'  56,02";  -43°  27'  23,02"),  daí   em reta, 
sentido noroeste,  até o centro de um lajedo de calcário na localidade 
Retiro, à margem do riacho Casa Velha ou Curralinho (coordenadas -14° 
05' 26,41";    -43° 29' 15,80"), daí em reta, sentido nordeste, até o ponto 
no rio das Rãs, no cruzamento da reta que parte da localidade Retiro, à 
margem do riacho Casa Velha ou Curralinho, em direção à foz do riacho 
Seco no rio das Rãs (coordenadas -13° 53' 36,28"; -43° 26' 36,79").

§ 15 -  Os limites do município de  PINDAÍ, estabelecidos na forma da lei nº 
1.617,  de  13 de  fevereiro  de  1962,  ficam atualizados,  passando a  vigorar  com a 
seguinte redação:
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I - Com o município de Caetité - começa na confluência dos riachos 
Moita  dos  Porcos,  Umburanas  e  Regapé  no  rio  Grande  ou  Gentio 
(coordenadas      -14° 17' 47,26"; -42° 37' 05,66"), segue em reta, sentido 
sudeste, até o ponto no riacho Cachoeira (coordenadas -14° 20' 11,67"; 
-42°  34'  01,51"),  segue  em  reta,  sentido  sudeste,  até  o  ponto  no 
entroncamento  da  estrada  Guirapá-Caetité   com  a  estrada  vicinal 
próximo  à  fazenda  Baixa  da  Pedra  de  Ferro  (coordenadas  -14°  21' 
27,01"; -42° 33' 00,62"), daí em reta, sentido sudeste, até a nascente do 
braço esquerdo do riacho Baixa da Pedra de Ferro (coordenadas -14° 21' 
34,18";  -42° 32'  47,20"),  desce  por  este  até  cruzar  com a estrada da 
fazenda Baixa da Pedra de Ferro-Antas (coordenadas -14° 22' 02,65"; 
-42° 32' 40,27"), continua pelo riacho da Baixa da Pedra de Ferro até sua 
foz no riacho das Antas (coordenadas -14° 22' 10,87"; -42° 32' 36,68"), 
desce por este até o ponto na antiga localidade Antas (coordenadas -14° 
22' 12,95"; -42° 32' 05,06"), segue pelo divisor de águas das sub-bacias 
do riacho da Faca e do riacho das Antas até alcançar a nascente do riacho 
da Faca (coordenadas -14° 24' 34,62''; -42° 31' 25,58'').

II - Com o município de Licínio de Almeida - começa na nascente do 
riacho da Faca (coordenadas -14° 24' 34,62''; -42° 31' 25,58''), segue pelo 
divisor da serra Geral ou do Espinhaço até o ponto fronteiro à nascente 
do riacho Santa Luzia (coordenadas -14° 30' 49,99''; -42° 34' 10,93'').

III  -  Com o  município  de  Urandi -  começa  na  serra  Geral  ou  do 
Espinhaço  no  ponto  fronteiro  à  nascente  do  riacho  Santa  Luzia 
(coordenadas -14° 30' 49,99''; -42° 34' 10,93''), daí alcança sua nascente 
(coordenadas -14° 31' 03,91"; -42° 34' 19,04"), desce pelo riacho Santa 
Luzia  até  sua  foz  no  riacho  das  Contendas  ou  rio  Mata  Veado 
(coordenadas -14° 32' 25,69"; -42° 37' 44,14"), que a jusante recebe a 
denominação de riacho São Domingos,  desce por este até o ponto de 
interseção com a reta que parte da ponta sul da serra de Monte Alto em 
direção  ao  centro  da  Lagoa  Grande  no  rio  Cova  da  Mandioca 
(coordenadas -14° 39' 24,16"; -42° 48' 18,70").

IV - Com o município de Sebastião Laranjeiras -  começa no riacho 
São Domingos, no ponto de interseção com a reta que parte da ponta sul 
da serra de Monte Alto, em direção ao centro da Lagoa Grande no rio 
Cova da Mandioca (coordenadas -14° 39' 24,16"; -42° 48' 18,70"), daí 
em reta, sentido nordeste, até a ponta sul da Serra de Monte Alto, na 
estrada  fazenda Calcete-fazenda Feliciana (coordenadas -14° 38' 37,86"; 
-42° 47' 58,41"), segue pela serra de Monte Alto, sentido noroeste, até o 
ponto  que  confronta  a  localidade  Taboca  Seca  (coordenadas  -14°  33' 
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42,19"; -42° 50' 07,29").

V - Com o município de Candiba - começa no alto da serra de Monte 
Alto,  no  ponto que  confronta  a  localidade  Taboca  Seca (coordenadas 
-14° 33'  42,19";  -42° 50'  07,29),  daí  em reta,  sentido nordeste,  até  o 
ponto  na  estrada  Pilões-cidade  de  Pindaí,  na  localidade  Cobra 
(coordenadas -14° 24' 43,08";   -42° 45' 06,99"), daí em reta, sentido 
nordeste, até o cruzamento das estradas Tanque-Pilões e Gameleira-Pai 
Mané,  na localidade de Bela Vista  do Tanque  (coordenadas -14° 23' 
18,91"; -42° 42' 33,22").

VI - Com o município de Guanambi -   começa no cruzamento das 
estradas  Tanque-Pilões  e  Gameleira-Pai  Mané,  na  localidade  de  Bela 
Vista do Tanque  (coordenadas -14° 23' 18,91"; -42° 42' 33,22"), daí em 
reta, sentido nordeste, até a confluência dos riachos Moita dos Porcos, 
Umburanas e Regapé no rio Grande ou Gentio (coordenadas -14° 17' 
47,26"; -42° 37' 05,66").

§ 16 -  Os limites  do  município  de  RIO DO ANTÔNIO,  estabelecidos  na 
forma da Lei nº 1.759, de 27 de julho de 1962, ficam atualizados, passando a vigorar 
com a seguinte redação:

I - Com o município de Lagoa Real - começa na foz do riacho da Baixa 
do Junco no rio São João (coordenadas -14° 11' 57,78"; -42° 13' 46,16"), 
desce por este até cruzar com a BR-030 (coordenadas -14° 10' 15,10"; 
-42° 13' 31,24"), segue por esta, sentido Brumado, até o entroncamento 
com a BA-940 (coordenadas -14° 10' 21,36"; -42° 11' 7,11"), daí em reta, 
sentido nordeste, até o entroncamento das estradas para as localidades de 
Riachão, Caçanje e Lagoa do Pires (coordenadas -14° 9' 35,06"; -42° 8' 
40,89"), segue pela estrada em direção às localidades São José e Riachão 
até o entroncamento da estrada de Ibitira (coordenadas -14° 09' 49,922"; 
-42° 05' 12,52"), daí em reta ao ponto mais alto do morro da Samambaia 
(coordenadas -14° 10' 03,48"; -41° 59' 43,80").

II - Com o município de Brumado - começa no ponto mais alto do 
morro da Samambaia (coordenadas -14° 10' 03,48"; -41° 59' 43,80"), daí 
em reta em direção à Passagem do Mocambo, no Rio do Antônio, até o 
ponto de interseção com a BR-030 (coordenadas -14° 13' 34,92", -41° 
58' 46,77"), segue por esta, sentido Brumado, até o entroncamento da 
estrada para a localidade de Lagoa da Pedra (coordenadas -14° 14' 2,32"; 
-41° 58' 6,63"). 

III  -  Com  o  município  de  Malhada  de  Pedras  -  começa  no 
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entroncamento da BR-030 com a estrada para a localidade de Lagoa da 
Pedra (coordenadas -14° 14' 2,32"; -41° 58' 6,63"), daí em reta, sentido 
sul, até o ponto de interseção com o riacho da Baixa da Embauba dos 
Pombos (coordenadas     -14° 14' 57,22"; -41° 58' 7,35"), sobe por este 
até  cruzar  com  a  estrada  Lagoa  das  Pedras-Embauba  dos  Pombos 
(coordenadas -14° 15' 14,21"; -41° 59' 6,36"), daí em reta ao ponto na 
estrada da Embauba dos Pombos na divisa com a localidade de Lagoa de 
São Domingos (coordenadas -14° 16' 0,53",    -41° 58' 45,41"), segue 
pela  estrada  da  Embauba  dos  Pombos,  sentido  localidade  de  José 
Francisco, até o ponto de coordenadas -14° 17' 33,94";     -41° 58' 2,27", 
na entrada dessa localidade, daí em reta ao entroncamento das estradas 
que ligam as localidades de Malhada de Pedras-Duas Lagoas e Guará 
(coordenadas -14° 20' 50,54"; -41° 57' 21,36"), daí em reta ao ponto na 
estrada Lagoa da Boiada-Coitinho (coordenadas -14° 22' 18,01"; -41° 57' 
2,95"), localizado ao sul da localidade de Coitinho, daí em reta, sentido 
sul,  até o ponto situado a 100 metros a oeste da escola da Lagoa da 
Boiada (coordenadas -14° 23'  23,52";  -41° 57'  10,67"),  daí  em reta à 
Passagem do Mocambo, no rio do Antônio (coordenadas -14° 25' 08,84''; 
-41° 55' 54,70'').

IV  -  Com  o  município  de  Guajeru -  começa  na  passagem  do 
Mocambo, no rio do Antônio (coordenadas -14° 25' 08,84'';   -41° 55' 
54,70''), daí em reta, sentido sudoeste, até o centro da Lagoa da Pedra 
(coordenadas  -14°  26'  52,00'';  -42°  04'  15,07''),  daí  em reta,  sentido 
sudoeste, até o centro da Lagoa da Várzea (coordenadas -14° 29' 21,60''; 
-42° 09' 04,36'').

V -  Com o  município  de  Caculé -  começa  no  centro  da  Lagoa  da 
Várzea  (coordenadas  -14°  29'  21,60'';  -42° 09'  04,36'')  ,  daí  em reta, 
sentido noroeste, até o ponto situado no lugar Água Branca (coordenadas 
-14° 24' 29,17"; -42° 10' 24,15"), daí em reta, sentido noroeste, até  o 
ponto  no  alto  do  morro  Cabeludo  ou  Tapera  (coordenadas  -14°  22' 
39,40"; -42° 13' 53,31").

VI - Com o município de Ibiassucê - começa no ponto no alto do morro 
do Cabeludo ou Tapera (coordenadas -14° 22' 39,40"; -42° 13' 53,31"), 
daí em reta, sentido leste, até o extremo sul da serra da Baixa Grande 
(coordenadas -14° 22' 31,30"; -42° 11' 38,98") , segue pelo divisor desta 
serra, sentido norte, até o encontro com o divisor de águas das sub-bacias 
do riacho Garrote e do riacho da Tabua de Baixo (coordenadas -14° 14' 
27,73"; -42° 10' 32,33"), segue por este último divisor, sentido noroeste, 
até a foz do riacho da Baixa do Junco no rio São João (coordenadas -14° 
11' 57,78"; -42° 13' 46,16").
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§  17 -  Os  limites  do  município  de  SEBASTIÃO  LARANJEIRAS, 
estabelecidos na forma da Lei  nº 1.772, de 30  de julho de 1962, ficam atualizados, 
passando a vigorar com a seguinte redação:

I - Com o município de Palmas de Monte Alto - começa no ponto de 
coordenadas -14° 29' 47,24", -43° 25' 13,24", interseção da reta tirada da 
foz do rio Verde Pequeno, no rio Verde Grande, para o lugar Mulungu, 
com o rumo da reta tirada do lugar Pé da Serra, passando pelo lugar 
Campo Frio, daí em reta, em direção ao lugar Pé da Serra, até cruzar com 
o riacho Casa Velha ou Curralinho (coordenadas -14° 27' 24,21"; -43° 
15' 46,95"), sobe por este até a localidade Pé da Serra (coordenadas -14° 
25' 38,96"; -43° 08' 48,56"), no cruzamento do riacho Pé da Serra com a 
estrada  Pé  da  Serra–Mandiroba,  sobe  por  este  riacho,  que  passa  a 
chamar-se  Pé  da  Serra,  até  a  nascente  do  seu  primeiro  afluente  da 
margem esquerda (coordenadas -14° 20' 2,36"; -43° 2' 58,65"), daí em 
reta ao ponto de coordenadas -14° 19' 56,85"; -43° 2' 55,42", no alto da 
serra de Monte Alto, fronteiro à nascente do referido riacho.

II - Com o município de Guanambi - começa no alto da serra de Monte 
Alto no ponto de coordenadas -14° 19' 56,85"; -43° 2' 55,42", fronteiro à 
nascente  do  primeiro  afluente  da  margem esquerda  do  riacho  Pé  da 
Serra, segue pelo referido divisor, sentido sudeste, até encontrar com o 
divisor de águas dos riachos da Baixa do Martins com o divisor de águas 
do riacho da Baixa da Canabrava ou Tabua, no ponto de coordenadas 
-14° 23' 48,93"; -42° 57' 12,79".

III - Com o município de Candiba - começa no encontro do divisor de 
águas da serra do Monte Alto com o divisor de águas dos riachos da 
Baixa  do  Martins  com  o  divisor  de  águas  do  riacho  da  Baixa  da 
Canabrava ou Tabua, no ponto de coordenadas -14° 23' 48,93"; -42° 57' 
12,79",  segue  pelo  divisor  de  água  da  serra  de  Monte  Alto,  sentido 
sudeste,  até o ponto que confronta o lugar Taboca Seca (coordenadas 
-14° 33' 42,19"; -42° 50' 7,29").

IV - Com o município de Pindaí - começa no divisor de águas da Serra 
do  Monte  Alto,  no  marco  que  confronta  o  lugar  Taboca  Seca 
(coordenadas  -14°  33'  42,19";  -42°  50'  07,29"), segue  pela  serra  de 
Monte Alto, sentido sudeste, até a ponta sul no cruzamento com a estrada 
fazenda Calcete-fazenda Feliciana (coordenadas -14° 38' 37,86"; -42° 47' 
58,40"); daí em reta, em direção ao centro da lagoa Grande no rio Cova 
da Mandioca,  até o ponto de interseção com o riacho São Domingos 
(coordenadas -14° 39' 24,15"; -42° 48' 18,70").
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V - Com o município de Urandi - começa no riacho São Domingos 
(coordenadas -14° 39' 24,15"; -42° 48' 18,70"), no ponto de interseção 
com a reta que parte da ponta sul da serra de Monte Alto em direção ao 
centro da lagoa Grande no rio Cova da Mandioca, daí em reta ao centro 
da lagoa Grande no rio Cova da Mandioca (coordenadas -14° 45' 50,02"; 
-42°  51'  7,62"),  desce  por  este  até  sua  foz  no  rio  Verde  Pequeno 
(coordenadas -14° 45' 54,75"; -42° 52' 13,16").

VI - Com o Estado de Minas Gerais - começa na foz do rio Cova da 
Mandioca, no rio Verde Pequeno (coordenadas -14° 45' 54,75"; -42° 52' 
13,16"), desce por este até sua foz no rio Verde Grande (coordenadas 
-14° 48' 59,60";-43° 31' 49,65") .

VII - Com o município de Iuiu - começa na foz do rio Verde Pequeno, 
no rio Verde Grande (coordenadas -14° 48' 59,60";-43° 31' 49,65"), daí 
em reta em direção ao  lugar Mulungu até o ponto de interseção com o 
rumo da reta tirada do lugar Pé da Serra, passando pelo lugar Campo 
Frio (coordenadas    -14° 29' 47,24", -43° 25' 13,24").

§ 18 - Os limites do município de TANHAÇU, estabelecidos na forma da Lei 
nº   1.493, de 22 setembro de 1961, ficam atualizados, passando a vigorar com a 
seguinte redação:

I - Com o município de Contendas do Sincorá  - começa na nascente 
do riacho Pastinho ou Capa Bode (coordenadas -13° 54' 42,31"; - 41° 12' 
50,07"),  daí  em  reta,  sentido  sudeste,  até  a   nascente  do  riacho  do 
Jenipapo (coordenadas  -13° 56'  28,57";  -  41° 11'  08,51"),  segue pelo 
divisor  de  águas  das  sub-bacias  do  córrego  Garapa,  riacho  Tucum e 
Cumbuca,  sentido  nordeste,  até  o  extremo  sul  (coordenadas  -13°  56' 
20,96"; - 41° 10' 33,30"), segue por este divisor, sentido sudeste, até a 
foz do riacho Jenipapo no córrego Cumbuca ou Tapagem (coordenadas 
-13°  58'  03,08";  -  41°  10'  14,74"),  desce  por  este  até  o  ponto  de 
cruzamento  do  córrego  Cumbuca  ou  Tapagem  com  a  BA-026 
(coordenadas -13° 59'  24,42";  -  41° 08'  11,67"),  daí  em reta,  sentido 
sudeste,  até  a  nascente  do riacho do Limoeiro  (coordenadas  -14°  02' 
06,37"; - 41° 07' 23,83"), daí em reta, sentido nordeste, até a fazenda 
Suiça  (coordenadas  -14°  01'  35,09";  -  41°  04'  04,48"),  daí  em reta, 
sentido sudeste, até a  nascente do riacho da Divisa, na região do Pitu, 
situada  a  noroeste  do  entroncamento  do  Pitu  (coordenadas  -14°  03' 
01,55";    - 41° 01' 43,35"), desce por este até sua foz no rio de Contas 
(coordenadas   -14° 02' 51,61"; - 41° 00' 27,84").
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II - Com o município de Mirante - começa na foz do riacho da Divisa 
no rio de Contas, na região do Pitu, situada a nordeste do entroncamento 
do Pitu, (coordenadas, -14° 02' 51,61"; - 41° 00' 27,84"), sobe pelo rio de 
Contas até a foz do rio Gavião (coordenadas -14° 05' 41,60"; - 41° 01' 
33,04"), sobe por este até o ponto de interseção do prolongamento da 
reta que parte da cancela da fazenda Aliança, passando pelo ponto no 
lugar Curral do Meio, no rio Gavião (coordenadas -14° 09' 56,32''; - 41° 
00' 05,85'').

III - Com o município de Caetanos  - começa no ponto de interseção 
do  prolongamento  da  reta  que  parte  da  cancela  da  fazenda  Aliança, 
passando  pelo  ponto  no  lugar  Curral  do  Meio,  no  rio  Gavião 
(coordenadas -14° 09' 56,32''; - 41° 00' 05,85"), sobe por este até o ponto 
de  interseção  com a  reta  que  parte  do  ponto  mais  alto  da  serra  da 
Piabanha para a foz do riacho das Traíras, no rio Gavião (coordenadas 
-14° 22' 02,96''; - 41° 06' 27,16'').

IV - Com o município de Aracatu - começa no rio Gavião, no ponto de 
interseção com a reta que parte do ponto mais alto da serra da Piabanha 
para a foz do Riacho das Traíras no Rio Gavião (coordenadas - 14° 22' 
02,96''; - 41° 06' 27,16''), daí em reta, sentido noroeste, até o ponto mais 
alto  do  morro  da  Piabanha  (coordenadas  -14°  16'  41,30'';  -  41°  17' 
46,34''), continua em reta, sentido noroeste, até o lugar Caldeirão de José 
Alves  ou  Caldeirão  Velho  (coordenadas  -14°  15'  39,12'';  -  41°  24' 
06,41''), daí em reta, sentido nordeste, até a nascente do ribeirão D'Água 
Branca (coordenadas     -14° 08' 19,81''; - 41° 22' 02,49''), desce por este 
até sua foz no rio Brumado (coordenadas  -14° 06'  03,98'';  -  41° 22' 
57,32").

V - Com o município de Brumado - começa na foz do ribeirão D'Água 
Branca no rio Brumado (coordenadas -14° 06' 03,98''; - 41° 22' 57,32"), 
desce  por  este  até  sua  foz  no  rio  de  Contas (coordenadas,  -14°  05' 
04,87";    - 41° 19' 07,24").

VI - Com o município de Ituaçu -  começa na foz do rio Brumado no 
rio de Contas (coordenadas -14° 05' 04,87"; - 41° 19' 07,24"), desce por 
este até a  foz do rio Ourives (coordenadas -14° 05' 28,52"; - 41° 17'  
38,23"), sobe por este até a  foz do riacho Mato Grosso (coordenadas 
-14° 01'  46,25";  -  41° 17'  25,82"),  sobe por este  até  a foz do riacho 
Pastinho ou Capa Bode (coordenadas -13° 55' 18,06";   - 41° 16' 53,41"), 
sobe por este até sua nascente (coordenadas -13° 54' 42,31";  - 41° 12' 
50,07").

§  19  -   Os  limites  do  município  de  URANDI,  estabelecidos  na  forma do 
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Decreto 628, de 30 de dezembro de 1953, ficam atualizados, passando a vigorar com 
a seguinte redação:

I - Com o município de Pindaí - começa na interseção do riacho São 
Domingos (coordenadas -14° 39' 24,15"; -42° 48' 18,70") com a reta que 
parte da ponta sul da serra de Monte Alto em direção ao centro da lagoa 
Grande no rio Cova da Mandioca, sobe pelo riacho São Domingos (que a 
montante  recebe  denominações  locais  de  riacho  Mata  Veado  e  das 
Contendas  ),  até  a  foz  do  riacho  Santa  Luzia  (coordenadas  -14°  32' 
25,69";    -42° 37' 44,14"), sobe por este até sua nascente (coordenadas 
-14° 31' 3,90"; -42° 34' 19,03"), daí alcança o alto da serra Geral ou do 
Espinhaço  (coordenadas  -14°  30'  49,99";  -42°  34'  10,93"),  no  ponto 
fronteiro à nascente do riacho Santa Luzia.

II - Com o município de Licínio de Almeida - começa no alto da serra 
Geral ou do Espinhaço (coordenadas -14° 30' 49,99"; -42° 34' 10,93"), 
no ponto fronteiro à nascente do riacho Santa Luzia, segue pelo divisor 
de águas desta serra e pelo divisor de águas do morro Dois Landins até a 
nascente do rio Paiol (coordenadas -14° 49' 27,45''; -42° 33' 32,85'').

III - Com o município de Jacaraci - começa na nascente do rio Paiol 
(coordenadas  -14°  49'  27,45'';  -42°  33'  32,85''),  no  alto  da  serra  das 
Almas,  segue pelo divisor de águas desta serra, até o lugar Poço ou 
Boca do Impossível (coordenadas -14° 56' 21,23''; -42° 37' 09,89''), na 
margem do rio Verde Pequeno.

IV - Com o Estado de Minas Gerais - começa no lugar Poço ou Boca 
do Impossível (coordenadas -14° 56' 21,23''; -42° 37' 09,89''), na margem 
do rio Verde Pequeno, desce por este até a foz do rio Cova da Mandioca 
(coordenadas -14° 45' 54,75";-42° 52' 13,16") .
V - Com o município de Sebastião Laranjeiras - começa no rio Verde 
Pequeno na foz do rio Cova da Mandioca (coordenadas -14° 45' 54,75";-
42° 52' 13,16"), sobe por este até o centro da lagoa Grande (coordenadas 
-14°  45'  50,02";  -42°  51'  7,62"),  daí  em  reta,  sentido  nordeste,  em 
direção à ponta sul da serra de Monte Alto até o ponto de interseção com 
o riacho São Domingos (coordenadas -14° 39' 24,15"; -42° 48' 18,70").

Art. 2º -  Ficam aprovados os mapas anexos representativos dos municípios 
integrantes  do  Território  do  Sertão  Produtivo,  segundo  o  memorial  descritivo 
constante do art. 1º desta lei.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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Sala das Sessões,  26 de dezembro de 2012

Deputada Fátima Nunes
Relatora

 O  Sr.  PRESIDENTE  (Marcelo  Nilo):-Os  Srs.  Deputados  que  o  aprovam 
permaneçam como se encontram. (Pausa) Aprovado à unanimidade.

O projeto irá para a sanção de S.Exª o governador Jaques Wagner.
Agradeço a presença de todos e declaro encerrada a sessão.

Informamos  que  as  Sessões  Plenárias  se  encontram  na  internet  no  endereço  
http://www.al.ba.gov.br/v2/sessoes.cfm. Acesse o caminho Sessões e leia-as na íntegra.
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